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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 115/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir 
Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.472.014,10 
(um milhão, quatrocentos e setenta e dois mil, quatorze reais, dez centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E 
JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E 
JUVENTUDE 

 1.04.122.0095.2441 - APOIO ADMINISTRATIVO - FMIJ 

     FONTE 0133000000 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL                               3.000,00

 TOTAL DA UG 3.000,00

 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4058 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS 
- FUNDO DE SAUDE 

     FONTE 0166000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

3.000,00

 2.10.122.0106.3308 - OBRAS DE CONSTR., AMPLIACAO E 
REF. DAS UNID. DE SAÚDE 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

189.804,19

     FONTE 0133000000 - NAT 449051 - OBRAS E 
INSTALACOES                           

809.209,91

 TOTAL DA UG 1.002.014,10

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0133000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

367.000,00

     FONTE 0133000000 - NAT 339008 - OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS               

100.000,00

 TOTAL DA UG 467.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E 
JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E 
JUVENTUDE 

 1.04.122.0095.2441 - APOIO ADMINISTRATIVO - FMIJ 

     FONTE 0166000000 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL                               3.000,00

 TOTAL DA UG 3.000,00

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0005.1842 - IMPLANTACAO DA GARAGEM 
CENTRAL 

     FONTE 0133000000 - NAT 449051 - OBRAS E 
INSTALACOES                           

100.000,00

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

367.000,00

 TOTAL DA UG 467.000,00
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 150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE 
URBANA 

 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA 
E MO 

 1.15.451.0047.1927 - VIVA O SEU BAIRRO - URBANIZACAO 

     FONTE 0133000000 - NAT 449051 - OBRAS E 
INSTALACOES                           

1.002.014,10

 TOTAL DA UG 1.002.014,10

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 16 de abril de 2019.

 

P

P  º 462/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Leiria Silva 
Sardinha.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0771/2019, publicado em 
20/03/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Leiria Silva Sardinha,  na condição de viúva do 
falecido funcionário Elio Sardinha, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, 
era lotado na Secretaria Municipal de Transportes, na função de Motorista II – Padrão P, 
matrícula n°4569, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por 
cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 12/12/2018, 
data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.215,04 (dois mil, duzentos 
e quinze reais e quatro centavos), a partir da data do óbito, 12/12/2018, correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Motorista II -  
Padrão P

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, 
I ,  73, 74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.215,04

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de março de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município

P  º 463/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Maria do Carmo 
Pereira França.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0275/2019, publicado em 
20/03/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Maria do Carmo Pereira França,  na condição de 
viúva do falecido funcionário Nedio da Silva França, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, na função de 
Auxiliar de Escritório – Padrão O, matrícula n°4702, uma PENSÃO MENSAL no percentual 
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, 
com efeito a contar de 20/11/2018, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da 
Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.136,32 (três mil, 
cento e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), a partir da data do óbito, 20/11/2018, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Auxiliar de 
Escritório -  Padrão O

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, 
I ,  73, 74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 3.136,32

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de março de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P  º 464/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Dionisia Santana 
Alves.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0128/2019, publicado em 
20/03/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Dionisia Santana Alves,  na condição de 
viúva do falecido funcionário Acy Oliveira Alves, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Transportes, na função de Motorista 
III – Padrão Q, matrícula n°1182, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente 
a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a 
contar de 13/12/2018, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 
6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.056,31 (três mil, 
cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), a partir da data do óbito, 13/12/2018, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Motorista III -  
Padrão Q

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, 
I ,  73, 74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 3.056,31

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de março de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 465/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Márcia Regina 
Peixoto Erthal do Espírito Santo Murad.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0100/2019, publicado em 
20/03/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Márcia Regina Peixoto Erthal do Espírito Santos 

Murad,  na condição de viúva do falecido funcionário Jorge Mansur Murad, pertencente ao 
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na 
função de Médico III – Padrão Q, matrícula n°4919, uma PENSÃO MENSAL no percentual 
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, 
com efeito a contar de 13/12/2018, data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da 
Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 7.634,56 (sete mil, 
seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), a partir da data do óbito, 
13/12/2018, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Médico III -  
Padrão Q

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 c/c Lei nº 
8.703/2016

R$ 4.925,53

Quinquênio 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.723,93

Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 985,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de março de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  N°597/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Elisa Maria Sence Ramos, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, junto a Superintendência do Fundo de Desenvolvimento do Município de 
Campos dos Goytacazes - FUNDECAM, o cargo em comissão de Superintendente 
Financeiro e de Fomento, Símbolo DAS 2, com vigência a contar de 01/04/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de abril de 2019.

Rafael Diniz

- Prefeito-
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P  º 466/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Nilcineia Rangel 
Gomes de Oliveira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0044/2019, publicado em 
20/03/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Nilcineia Rangel Gomes de Oliveira,  na 
condição de viúva do falecido funcionário Idevane Serpa de Oliveira, pertencente ao quadro 
de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental, na função de Conservador de Estradas e Vias Públicas – Padrão N, matrícula 
n°7279, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) 
dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 28/11/2018, data do 
óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.041,01 (dois mil, 
quarenta e um reais e um centavo), a partir da data do óbito, 28/11/2018, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas -  Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 c/c Lei nº 
8.703/2016

R$ 1.236,98

Quinquênio 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 309,24

Insalubridade 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 494,79

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de março de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 467/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Neuza Maria 
Silva Martiniano.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6555/2018, publicado em 
20/03/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Neuza Maria Silva Martiniano,  na condição de 
viúva do falecido funcionário Jorge Martiniano, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de 
Conservador de Estradas e Vias Públicas – Padrão I, matrícula n°5259, uma PENSÃO 
MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido 
servidor acima citado, com efeito a contar de 07/12/2018, data do óbito, tudo com base nos  
arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais), a partir da data do óbito, 07/12/2018, correspondente as seguinte 
parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas -  Padrão I

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º  da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, bem como 
regras previstas no  art. 8º, I ,  73, 74, 78 
e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, alterada 
pela Lei nº 8135/09 e art. 7º, VII da CF/88

R$ 954,00

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de março de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  N°491/2019

      O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
republicar a Portaria nº 109/2016, publicada em 28/01/2016, para que a mesma passe a 
viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.3º da EC nº 47/2005, conforme processo nº 5583/2015, 
APOSENTAR, o Motorista de Ambulância – Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, matrícula nº 3587, Lenilson Silva dos Santos, com proventos integrais, a serem 
fi xados pela Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de março de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 492/2019

Republica a Portaria nº 1172/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Manoel José Amaro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3798/2015, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1172/2016, 
publicada em 25/07/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Manoel José Amaro, Motorista II – Padrão Q, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, matrícula nº 2812, 
com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.707,02 (dois mil, 
setecentos e sete reais e dois centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Motorista II – Padrão Q

Anexo  V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei n° 
8.691/2015 .

R$ 1.746,47

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$   611,26

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 parágrafo  1º e 3º, “b” da  Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   349,29

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de março de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P  º 518/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

INTEGRAL a Ilca Cristina Pereira Cordeiro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 064/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ilca Cristina Pereira Cordeiro, Agente de 
Serviços Gerais III – Padrão G, lotada na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, 
matrícula nº 30387, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.300,78 (um mil, trezentos 
reais e setenta e oito centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão G

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.040,63

Quinquênio - 05% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   52,03

Insalubridade  - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei Municipal 
nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   208,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de abril de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P  º 519/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

INTEGRAL a Jacqueline Azevedo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0051/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jacqueline Azevedo, Cirurgiã Dentista III – 24h 
– Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7124, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 8.232,93 (oito mil, 
duzentos e trinta e dois reais e noventa e três centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:
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COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Cirurgiã Dentista III  - 
24h – Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 5.488,63

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   1.646,58

Insalubridade  - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   1.097,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de abril de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 520/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Rosângela Viana Leite Barcelos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0441/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Rosângela Viana Leite Barcelos, Assistente 
Social III – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 6905, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 6.860,78 (seis mil, 
oitocentos e sessenta reais e setenta e oito centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Assistente Social III  – 
Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 4.573,86

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   1.372,15

Insalubridade  - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   914,77

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de abril de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 521/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Rita Clara Cecchi de Paraguassu.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3165/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Rita Clara Cecchi de Paraguassu, 
Farmacêutico Bioquímico III – 24h – Padrão Q, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
matrícula nº 3348, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 7.388,31 (sete mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e trinta e um centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
F a r m a c ê u t i c o 
Bioquímico III – 24h  – 
Padrão Q

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 5.910,65

Quinquênio - 05% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   295,53

Insalubridade  - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   1.182,13

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de abril de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 522/2019

Republica a Portaria nº 1218/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Regina Lúcia Alexandre Assed de 
Souza.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 805/2016, por determinação do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1218/2016, 
publicada em 09/08/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Regina Lúcia Alexandre Assed de Souza, 
Cirurgiã Dentista III – Padrão O, lotada na Secretaria Municipal de Saúde  , matrícula nº 
5834, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 7.032,30 (sete mil, trinta 
e dois reais e trinta centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Cirurgiã Dentista III – 
Padrão O

Anexo  V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei n° 
8.691/2015 .

R$ 4.688,20

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$   1.406,46

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 parágrafo  1º e 3º, “b” 
da  Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$   937,64

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de abril   de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P  º 528/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Eliana da Conceição Batista Soares.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6860/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Eliana da Conceição Batista Soares, Auxiliar 
de Enfermagem – Padrão F, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27812, 
com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
1.897,93 (um mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos), a partir de 
21/02/2017, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão F 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 1.897,93

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de abril de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  N°562/2019

      O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
republicar a Portaria nº 151/2015, publicada em 26/03/2015, para que a mesma passe a 
viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º, da CF/88, conforme 
processo nº 7926/2013, APOSENTAR, a Professora II – 25h - I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6883, Ivete Ferreira Pereira, com 
proventos integrais, a serem fi xados pela Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de abril   de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P  º 581/2019

Republica a Portaria nº 1220/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Maria de Lurdes Bicudo Paulista.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1823/2015, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1220/2016, 
publicada em 09/08/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria de Lurdes Bicudo Paulista, Atendente 
de Consultório – Padrão O, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 5884, 
com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.493,47 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e três mil e quarenta e sete centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 5Nº 334 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 17 de abril de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Atendente de Consultório 
– Padrão O

Anexo  V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 

R$ 1.662,32

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$   498,69

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 parágrafo  1º e 3º, “b” da  Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   332,46

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de abril de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P  º 592/2019

Republica a Portaria nº 1027/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Gecielma Rangel da Costa de Almeida.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4133/2015, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1027/2016, 
publicada em 24/06/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Gecielma Rangel da Costa de Almeida, 
Auxiliar de Enfermagem – Padrão  M  , lotada na Secretaria Municipal de Saúde  , matrícula 
nº 8729, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.826,68 (dois mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão M

Anexo  V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 

R$ 1.949,44

Quinquênio - 25% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$   487,36

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 parágrafo  1º e 3º, “b” da  Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   389,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de abril de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P  º 593/2019

Republica a Portaria nº 1126/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Eduardo José Amaral dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1380/2016, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1126/2016, 
publicada em 26/07/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Eduardo José Amaral dos Santos, Cirurgião 
Dentista III – Padrão Q , lotado na Secretaria Municipal de Saúde  , matrícula nº 3345, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 9.161,50 (nove mil, 
cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Cirurgião Dentista III – 
Padrão Q

Anexo  V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.691/2015

R$ 5.910,65

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei Municipal nº. 
5.247/91

R$   2068,72

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; 
Lei Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 parágrafo  1º 
e 3º, “b” da  Lei Municipal nº 5247/91 
e Lei nº 7709/2005

R$   1.182,13

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de abril de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P  º 594/2019

Republica a Portaria nº 852/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a Cláudia Márcia Miranda Braga Silva do Rosário.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5926/2015, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 852/2016, 
publicada em 11/05/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cláudia Márcia Miranda Braga Silva do 
Rosário, Auxiliar de Enfermagem – Padrão L, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
matrícula nº 9544, com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88 
(redação dada pela EC nº 41/2003, c/c art. 6º, A da EC nº 41/2003).

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.521,23 (dois mil, 
quinhentos e vinte e um reais e vinte e três centavos), a partir de 26/02/2016, data do Laudo 
Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão L

Anexo  V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 

R$ 1.738,79

Quinquênio - 25% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$   434,69

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 parágrafo  1º e 3º, “b” da  Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   347,75

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de abril de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P  º 1735/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PROPORCIONAL a Lauricia Eloiza Pinto Brandão.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 8601/2014:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Lauricia Eloiza Pinto Brandão, Instrutora de 
Artes e Ofícios, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, 
matrícula nº 7840, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, com 
fundamento no art. 40, §1º, II da CF/88 (redação dada pela EC nº 41/2003).

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional a 9.706/10.950 (26/30), em 
R$ 1.651,49, (um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos), a 
partir de 01/12/2014, data de sua compulsoriedade, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

P r o v e n t o s 
Proporcional – média 
aritmética: Cargo 
Instrutora de Artes e 
Ofícios.

Parcela Única; sem paridade: Medida 
Provisória nº 167/2004, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 1.651,49

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.15 da Lei nº 10.887/2004 c/c 
art. 171 da Lei nº 11784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de junho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P  º 1984/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 652/2013, publicada em 10/04/2013, para que a 
mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no, art.40,§ 1º,I da CF/88 c/c art. 6º - A da EC nº 41/03, conforme 
processo nº 2664/2012, APOSENTAR, o médico III, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, matrícula nº9781, Jocy Pereira da Silva, com efeito a contar de 27/08/2012, data 
do LAUDO MÉDICO, com proventos integrais, a serem fi xados pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de agosto   de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção
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Nº 334 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 17 de abril de 2019

Superintendência de Entretenimento e Lazer

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E BANDA CATUKAÍ.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação da BANDA CATUKAÍ para se apresentar no dia 20/04/2019, a apresentação 
artística será realizada na localidade de Lagoa de Cima, no decorrer da programação do 
Festival de Outono – 2019.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 20/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E SANDRO BALLI.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do CANTOR SANDRO BALLI para se apresentar no dia 20/04/2019, 
a apresentação artística será realizada no Palco Ofi cial situado na praia do Farol de São 
Thomé, no decorrer da programação do Festival de Outono – 2019.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 20/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E BANDA SEGREDO 
DE ESTADO.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação da BANDA SEGREDO DE ESTADO para se apresentar no dia 20/04/2019, 
a apresentação artística será realizada no Palco Ofi cial situado na praia do Farol de São 
Thomé, no decorrer da programação do Festival de Outono – 2019.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 20/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E COPO CHEIO.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do GRUPO COPO CHEIO para se apresentar no dia 21/04/2019, a 
apresentação artística será realizada no Palco Ofi cial situado na praia do Farol de São 
Thomé, no decorrer da programação do Festival de Outono – 2019.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 21/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E DJ BETO GUSMÃO.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do DJ BETO GUSMÃO para se apresentar no dia 20/04/2019, a apresentação 
artística será realizada na localidade de Lagoa de Cima, no decorrer da programação do 
Festival de Outono – 2019.
Preço: 600,00 (seiscentos reais);
Data: 20/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E DJ GIVAS.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do DJ GIVAS para se apresentar no dia 21/04/2019, a apresentação artística 
será realizada no Palco Ofi cial situado na praia do Farol de São Thomé, no decorrer da 
programação do Festival de Outono – 2019.
Preço: 600,00 (seiscentos reais);
Data: 21/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E DJ GUGU.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do DJ GUGU para se apresentar no dia 20/04/2019, a apresentação artística 
será realizada no Palco Ofi cial situado na praia do Farol de São Thomé, no decorrer da 
programação do Festival de Outono – 2019.
Preço: 600,00 (seiscentos reais);
Data: 20/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E OS MULEKES.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do GRUPO OS MULEKES para se apresentar no dia 21/04/2019, a 
apresentação artística será realizada no Palco Ofi cial situado na praia do Farol de São 
Thomé, no decorrer da programação do Festival de Outono – 2019.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 21/04/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

PORTARIA 001/2019 JA

NOMEIA E CONTITUI UM A COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO ARTÍSTICO 
CULTURAL

O Superintendente de Entretenimento e Lazer, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear uma COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO ÁRTISTICO-CULTURAL 
que fará a análise das propostas artísticas apresentadas (referentes ao Edital de 
Chamamento Público nº 001-2019), junto a Superintendência de Entretenimento e Lazer, 
por ocasião dos eventos que serão realizados por esta Superintendência.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

• Hélio Montezano de Oliveira Neto – Presidente;

• Fabiano dos Santos Gomes – Vice-Presidente;

• Aurema de Azevedo Lima – Membro.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de abril de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto

Superintendência de Entretenimento e Lazer
Matrícula 36.570



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 7Nº 334 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 17 de abril de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Superintendência de Postura

Notifi cação de Infração 007/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, e na forma da Lei torna público 
que foram lavrados os Autos de Infração abaixo discriminados, com base no que prevê os 
artigos 152, 156 e 159 da Lei 8243 de 06 de Julho de 2011 e o artigo 186 e seus Incisos I, 
II e III da Lei Orgânica vigente deste Município.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço
Valor 
total

Nº 0000180 Waldir Manhães 119.170.837-34
Rua Araújo Silva, 203, 
Jardim Carioca

R$ 375,78

Notifi cação de Infração 008/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, e na forma da Lei torna público 
que foram lavrados os Autos de Infração abaixo discriminados, com base no que prevê os 
artigos 10, 15, 96, 102, 179, 193, 195 e 196  da Lei 8061 de 2008.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço
Valor 
total

Nº 0000181
Josaniele da 
Silva Leal

168.911.347-22 Rua E, nº 123, Ururaí R$ 375,78

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2019.

Victor Montalvão
Superintendente de Postura

Notifi cação de Infração 009/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, e na forma da Lei torna público 
que foram lavrados os Autos de Infração abaixo discriminados, com base no que prevê os 
artigos 10, 15, 96, 102, 179, 193, 195 e 196 da Lei 8061 de 2008.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço
Valor 
total

Nº 000061
Renato de Souza 
Ramos

136.129.667-40 Rua 04 de Maio, S/Nº R$ 375,78

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2019.

Victor Montalvão
Superintendente de Postura

Notifi cação de Infração 010/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, e na forma da Lei torna público 
que foram lavrados os Autos de Infração abaixo discriminados, com base no que prevê 
o inciso II, alínea B do artigo 72 da Lei 8061 de 2008, publicada no diário ofi cial em 24 e 
26/12/2008, c/c a lei 7.921/2007, regulamentada pelo decreto 258/2010.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço
Valor 
total

Nº 000062
Kriscila da 
Silva Pedrosa 
13539615750

19.468.926/0001-34
Praça Azeredo 
Coutinho, nº 08, Lj 
01

R$ 250,52

Nº 000063
A2W Comércio 
de Artigos do 
Vestuário LTDA

25.176.960/0001-38
Rua João Pessoa, 
nº 126, loja A

R$ 626,30

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2019.

Victor Montalvão
Superintendente de Postura

Edital de Notifi cação de Veículos nº 003/2019  

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes no exercício 
de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 332/2018, resolve:

Notifi car os proprietários de veículos abaixo relacionados, os quais se encontram 
depositados e abandonados sobre espaço público, para que procedam à retirada dos 
mesmos no prazo improrrogável de 07 (sete) dias para os veículos e de 03 (três) dias para 
as carcaças, a contar da publicação do presente edital, sob pena de remoção dos referidos 
veículos, como prevê o Art. 1º. Inciso I e parágrafo único do Art. 2º. Art. 3º. Parágrafo 1º, 2º 
e 3º do Art. 4º e os Artigos 5º, 6º, 7º da Lei 8.325 de 21 de Dezembro de 2012, publicado no 
Diário Ofi cial do Município em 21 de Janeiro de 2013.

Veículo Renault/Clio, de cor prata, placa LNF 7257, que se encontra na Rua Jade, 
Parque Prazeres.

Veículo AMV/Puma, de cor azul, placa KNL 6100, que se encontra na Rua Pinheiro 
Machado, Farol de São Thomé.

Veículo Ômega, de cor cinza, placa LAZ 9900, que se encontra na Rua Osvaldo Tavares, 
próximo ao nº 86, Flamboyant.

Veículo VW/Quantum, de cor amarela, placa LAU 3069, que se encontra na Av. 
Presidente Kennedy, em frente ao nº 330, Jockey Club.

Veículo Parati, de cor prata, placa KMF 5126, que se encontra na Rua Lions Club, 
próximo ao nº 54, Parque São Caetano.

Campos dos Goytacazes, 12 de Abril de 2019.

Victor Montalvão

Superintendente de Postura

Edital de Notifi cação de Terrenos nº 004/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício 
de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 156 de Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado 
no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26/12/2008, sob nova redação dada pelo Artigo 1º da 
lei 8.243 de 06/07/2011, publicado no Diário Ofi cial do Município em 13/07/2011, resolve:

Notifi car todos os proprietários ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo relaciona-
dos para no prazo de 30 dias, regularizarem a situação dos seus imóveis no que se refere 
a sua limpeza, manutenção e Fechamento.

Insc. Proprietário (a) CPF/CNPJ Logr. Endereço

118543
ABREU IMOBI-
LIARIA LTDA 27.031.186/0001-00 28479

RUA EDGARD AL-
VARENGA, DR., 
141/143, PRQ TRO-
PICAL 

101605
ADM. FLUM. DE 
IMOVEIS LTDA  28.967.073/0001-76 11665

RUA JOSE MANOEL 
DA SILVA , 30, PRQ 
JARDIM STA. ROSA

118542
ALEDI GOMES 
NOGUEIRA 302.245.607-78 28479

RUA EDGARD AL-
VARENGA, DR., 
137/139, PRQ TRO-
PICAL 

46358
ANTONIO DA 
CRUZ PRATES 570.646.287-91 8516

RUA SÃO FIDELIS, 
61, PRQ GUARUS

172169

ARS - CONS-
TRUTORA E IN-
CORPORADO-
RA - EIRELI 08.966.068/0001-31 38881

RUA TORQUATO 
NETO, 179/181, RE-
SIDENCIAL VEREDA

157282

AURENIO HER-
MAN PEREIRA 
LIMA JUNIOR 423.395.377-20 35033

RUA MARIA AUGUS-
TA DE CARVALHO 
NICANOR, 53, PQ 
RESIDENCIAL DA 
LAPA II

76103
BENEDITA PE-
REIRA ALVES 081.518.857-93 16853

TR. MANOEL VIEIRA 
DA SILVA, 64/66, BA-
RIRI - 7° DISTRITO

76105
BENEDITA PE-
REIRA ALVES 081.518.857-93 16853

TR. MANOEL VIEIRA 
DA SILVA, 68, BARIRI 
- 7° DISTRITO

172279

DANIELA PA-
CHECO DE JE-
SUS PINHEIRO 
MANZOLI E OU-
TRO 095.617.387-08 38865

RUA FRANCISCA 
JULIA DA SILVA, 
139/141, RESIDEN-
CIAL VEREDA

152895

D I S T R I B U I -
DORA COCAR 
PERFUMARIA 
LTDA 68.813.047/0001-08 34436

RUA JOSE NAKED, 
70/74, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

152896

D I S T R I B U I -
DORA COCAR 
PERFUMARIA 
LTDA 68.813.047/0001-08 34436

RUA JOSE NAKED, 
76/80, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

152897

D I S T R I B U I -
DORA COCAR 
PERFUMARIA 
LTDA 68.813.047/0001-08 34436

RUA JOSE NAKED, 
82/86, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

152898

D I S T R I B U I -
DORA COCAR 
PERFUMARIA 
LTDA 68.813.047/0001-08 34436

RUA JOSE NAKED, 
88/92, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

152879

D I S T R I B U I -
DORA COCAR 
PERFUMARIA 
LTDA 68.813.047/0001-08 1392

RUA ARTUR EMI-
LIANO COSTA, DR., 
429/43, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

35266

E D M U N D O 
DANTES E MAR-
CILIO DA PEN  6726

RUA OBERTAL CHA-
VES, 19, PRQ JOAO 
SEIXAS

121603

ESPOLIO DE 
CLIMERIO DA 
SILVA RANGEL 162.342.437-20 29165

RUA ANSELMO 
RANGEL DA SIL-
VA,167/169, GOITA-
CAZES

52769
FIDELIS GUIDA 
DEZERTO  9334

RUA THIERS CAR-
DOSO, 157, PRQ 
BENTA PEREIRA

36283

FRANCISCO MI-
GUEL RIBEIRO 
S/MULHE  7021

RUA OVIDIO MANHA-
ES, DR., 113, PRQ 
OLIVEIRA BOTELHO

50431
GOMES E BAL-
DAN LTDA 28.971.521/0001-05 9091

AV. SILVIO BASTOS 
TAVARES, 40, PRQ 
LEOPOLDINA

42692
IMOB. GUARUS 
LTDA 08.927.789/0001-32 7862

RUA RESIERE PAVA-
NELLI, 34, FUNDOS, 
PRQ NOVO MUNDO

40923
JACY MAURI-
CIO DE PAULA  7641

RUA PROFESSOR 
REIS, 28, CHAC. 
JOAO FERREIRA

10433

JOSE DE ARI-
MATEA E OU-
TRO 119.046.667-87 1821

AV. BEIRA LAGO, 
1063, PRQ GUARUS

28392

JOSE OSVALDO 
ROCHA SARDI-
NHA 490.735.087-20 5274

RUA LACERDA SO-
BRINHO, DR., 410, 
PRQ. JOAO SEIXAS



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 8

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 334 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 17 de abril de 2019

Previcampos

164784

KADIESEL CO-
MERCIO DE PE-
CAS LTDA 05.325.047/0001-49 7846

AV. RAUL SOUTO 
MAIOR, 71/73, GOI-
TACAZES

109253
LAURA CORREA 
SILVA NEVES 810.219.177 -53 26247

RUA ALTUERPIO 
SOARES YOUNG, 
173/177, FLAM-
BOYANT II

171934
LUIS CARLOS 
MACIEL 424.359.867-34 38865

RUA FRANCISCA 
JULIA DA SILVA, 
147/149, RESIDEN-
CIAL VEREDA

47802
LUIZ AUGUSTO 
DE SALES E S/M 369.530.837-00 8699

RUA SÃO LINO, 124, 
PQ AURORA

171932

M A R C E L L Y 
C H E B A B E  
ELIAS FERREI-
RA 039.404.397-97 38865

RUA FRANCISCA 
JULIA DA SILVA, 
135/137, RESIDEN-
CIAL VEREDA

11906

MARIA DAS DO-
RES DO ESPIRI-
TO SANT  2194

RUA CANDIDO ALVA-
RO MACHADO, 139, 
PRQ SÃO CLEMEN-
TE

109254

MARIO COELHO 
BARROSO E 
S/M 418.988.427-87 26247

RUA ALTUERPIO 
SOARES YOUNG, 
179/183, FLAM-
BOYANT II

47542

NATALICE DE 
PAULA MOREI-
RA  8630

AV. ADAO MANOEL 
PEREIRA NUNES 
DR., 1369, CASA 03, 
PRQ RIACHUELO

22966
OLIVIER CRUZ 
MIRANDA  3964

RUA ALMIRANTE 
GREENHALGH, 35, 
PRQ TAMANDARÉ

51739
PEDRO MEN-
DES  9270

RUA TENENTE AN-
TONIO JOAQUIM, 
114, PRQ VERA 
CRUZ

23817
PLACIDO ALVES 
RIBEIRO 201.190.547-87 4162

RUA HERVAL RIBEI-
RO DE CASTRO, 274, 
PRQ VISTA ALEGRE

175963

RAPHAEL DAR-
TAGNAN DE 
OLIVEIRA LEAL 122.684.737-40 39365

RUA 20 - ALPHAVIL-
LE, 43/45, PRQ AL-
PHAVILLE II

40919
ROSA DE SOU-
ZA MAURICIO  7641

RUA PROFESSOR 
REIS, 24, CHAC. 
JOAO FERREIRA

40920
ROSA DE SOU-
ZA MAURICIO  7641

RUA PROFESSOR 
REIS, 24, CASA 02, 
CHAC. JOAO FER-
REIRA

40921
ROSA DE SOU-
ZA MAURICIO  7641

RUA PROFESSOR 
REIS, 24, FUNDOS, 
CHAC. JOAO FER-
REIRA

55415

SPE22 GLOBAL 
PREMIO FIELD 
OFFICES EM-
PREENDIMEN-
TOS S.A 13.416.101/0001-90 9890

RUA  VISCONDE DE 
ITABORAI, 23, CEN-
TRO 

219154

WILLIAN C. G. 
ASSIS E CIA 
LTDA 31.402.100/0001-78 44849

RUA ENEDINA MA-
NHAES RANGEL, 
158, FAZENDA GOIA-
BAL

219155

WILLIAN C. G. 
ASSIS E CIA 
LTDA 31.402.100/0001-78 44849

RUA ENEDINA MA-
NHAES RANGEL, 
160, FAZENDA GOIA-
BAL

219156

WILLIAN C. G. 
ASSIS E CIA 
LTDA 31.402.100/0001-78 44849

RUA ENEDINA MA-
NHAES RANGEL, 
162, FAZENDA GOIA-
BAL

219157

WILLIAN C. G. 
ASSIS E CIA 
LTDA 31.402.100/0001-78 44849

RUA ENEDINA MA-
NHAES RANGEL, 
164, FAZENDA GOIA-
BAL

219158

WILLIAN C. G. 
ASSIS E CIA 
LTDA 31.402.100/0001-78 44849

RUA ENEDINA MA-
NHAES RANGEL, 
166, FAZENDA GOIA-
BAL

219159

WILLIAN C. G. 
ASSIS E CIA 
LTDA 31.402.100/0001-78 44849

RUA ENEDINA MA-
NHAES RANGEL, 
168, FAZENDA GOIA-
BAL

219160

WILLIAN C. G. 
ASSIS E CIA 
LTDA 31.402.100/0001-78 44849

RUA ENEDINA MA-
NHAES RANGEL, 
170, FAZENDA GOIA-
BAL

42691 WILMA DUARTE 633.029.697-91 7862

RUA RESIERE PA-
VANELLI, 34, PRQ 
NOVO MUNDO

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2019.

Victor Montalvão
Superintendente de Postura

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 209/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora DENISE MARICÁ FERREIRA, matrícula n°. 15389, Professor 
II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas 
atividades laborativas na Secretaria Municipal de Governo, no período de 05/02/2019 a 
31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 12 de abril de 2019

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 229/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor RAUL FERRAREZ ALVES, matrícula n°. 24438, Professor II – 25 
horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas 
atividades laborativas no Serviço de Assistência São José Operário – Educandário para 
Cegos, no período de 02/01/2019 à 31/12/2020.

 Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 11 de abril de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 230/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora NATALIA NEVES SAMPAIO, matrícula n°. 16255, Auxiliar 
de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para 
exercer suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Fazenda, no período de 
01/01/2019 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 12 de abril de 2019

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 246/2019

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 1891/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 247/2019

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 1890/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
05491/18 Viviane Santana dos Reis
06099/18 Carlos José Costa Fernandes
06329/18 Maria Odete Valentim Pessanha Mendonça
06466/18 Aline das Graças Monteiro Miranda Barros
00992/19 Francisco Santos Barros
01054/19 Sueli Pessanha da Silva
01496/19 Elizabeth Gomes da Costa
01550/19 Cláudia Márcia Pedro Francisco
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PROC. N°  NOME
07243/17 Cristina Teixeira Jardim Maciel
00705/18 Isabel Cristina Ferreira Manhães de Almeida
00710/18 Cristina Helena Ribeiro dos Santos de Almeida
00756/18 João Batista Pessanha
00762/18 Vera Lúcia de Andrade Jorge
01501/18 Sérgio da Silva Gomes
01593/18 Elma Gomes Paes
01932/18 Adeilça Ramos Mota Azeredo
02072/18 Eulália Caliman
02168/18 Conceição de Maria Vaz de Souza
02216/18 Denisy Carneiro Barcelos
02584/18 Huaderiton Dutra de Oliveira
02693/18 Norma Elisabeth Modesto 
02801/18 Elizabeth Corrêa Barreto
02818/18 Kilza Peixoto de Almeida
02980/18 Ulisséia Pinto de Carvalho
03200/18 Marilza de Souza Terra
03853/18 Janeide Dias de Oliveira Costa
03971/18 Tânia Lúcia Cabral de Souza
01052/19 Urcy Gomes de Melo
01053/19 Uacy Gomes de Melo
00476/19 Otacílio José de Souza Filho

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 16/04/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos

- Subsecretário Adjunto –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
00937/13 Sérgio Pessanha Gonçalves
06221/14 Jocy Pereira da Silva
07012/14 Rosemary da Silva Gomes Gonçalves
00342/15 Almir da Silva Azevedo
00545/15 Juracy Wilemen de Souza
01321/15 Carla Viana Seabra de Faria
01383/16 Olinda Maria da Silva Mendes – FMS
02420/16 Mônica Campos da Silva
04900/16 Criovana Gonçalves Machado
04975/16 Elizabete Mangueira da Silva
05675/16 Edna Cristina Heitor de Andrade
03117/17 Jeane da Silva Gomes
03157/17 Cláudia Márcia da Silva Paes
05144/18 Jair Guimarães Feliciano Junior
06526/18 Clarissa Menezes de Souza Poubel
06529/18 Abigail de Souza Barreto
01079/19 Damiana Ferreira dos Santos de Souza
00217/19 Regilena Maria da Silva Santos Gonçalves
00234/19 André da Silva Ribeiro Tavares
00327/19 Tânia Guimarães Rangel
00829/19 Cláudia Márcia Soares

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
03976/17 Movan Alves Manhães
03020/18 Augusto Biaz Louvain da Silva Lima

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 16/04/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
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Câmara Municipal
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2019

Pelo presente Edital, convoca-se os Conselheiros integrantes da Câmara de 
Educação Infantil, a participarem de reuniões de estudos e elaboração de Pareceres, no 
período de 15 de abril de 2019 (segunda-feira) a 18 de abril de 2019 (quinta-feira), no 
horário das 09 horas às 12 horas, e das 13 horas às 17 horas, na Casa dos Conselhos, 
situada à Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, concernentes a:

1 – Processos de Autorização para funcionamento com Educação Infantil, em 
Instituições de Ensino da Rede Privada;

2 – Processos de Denúncias relativos à funcionamentos irregulares, em Instituições de 
Ensino da Rede Privada.

Brand Arenari
Presidente do conselho Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 06/2018

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
regimentais, convoca por este Instrumento de Edital, todos os Conselheiros nomeados, 
para participarem da 3ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 24 de abril de 2019 
(quarta-feira), às 09 horas, na sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, 
nº 46, Centro, nesta cidade, em atendimento a Norma Regimental deste Órgão Colegiado 
de Educação, com a seguinte pauta:

Pauta:

I - Abertura;

II - Leitura, aprovação e assinatura da Ata da Assembleia anterior;

III - Ordem do dia: Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 05/2019, emitido pela 
Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00001/2014; Apreciação e Votação 
de Parecer CME/CEI nº 06/2019, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao 
Processo nº R00016/2009; Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 07/2019, emitido 
pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00012/2019; Assuntos gerais.

IV - Comunicação do Presidente;

V - Encerramento.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL

CONTRATANTE: MUNICÍPO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CNPJ: n.°29.116.894/0001-
61, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATATO: VERDE MAR ALIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ 04.404.699/0024-00, Rua 
Gumercindo de Freitas n.°162, Pq. Presidente Juscelino, Campos dos Goytacazes.
Objeto: Processo: 2018.103.000039-3-PR – Pregão Presencial n.°012/2018 – Contrato 
Administrativo n.°183/2018 – Fornecimento de Alimentação Escolar para atender as 
Unidades Educacionais (escolas e creches).
Ref.: Nada a opor ao cancelamento (bilateral/amigável) do contrato.
O Município de Campos dos Goytacazes, vem por meio do presente instrumento fi rmar 
um ACORDO com a empresa VERDE MAR ALIMENTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 04.404.699/0024-00, com sede Rua Gumercindo de Freitas n.° 162, Pq. Presidente 
Juscelino, Campos dos Goytacazes, manifestando que NÃO HÁ OPOSIÇÃO referente ao 
cancelamento do contrato administrativo n° 183/2018, datado em 22 de outubro de 2018, 
conforme documento junto aos autos do processo licitatório n° 2018.103.000039-3-PR.
O objeto do presente contrato é o Fornecimento de Alimentação Escolar para atender 
as Unidades Educacionais (escolas e creches), nesta cidade, totalizando na origem do 
contrato o valor de R$ 12.089.194,00 (doze milhões e oitenta e nove mil cento e noventa e 
quatro reais) com vigência por 12 (doze) meses.
Destarte, é de comum acordo entre os contratantes de que o objeto do presente contrato 
administrativo não mais atende às fi nalidades para qual tinha sido licitada.
Ressalta-se, ainda que também não é mais do interesse da empresa contratada o objeto 
do presente contrato.
O referido acordo se estriba no artigo 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93, in verbis:
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser
[...]
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida ao termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a administração;
[...]
Diante do exposto, tornar-se conveniente e oportuna a rescisão do Contrato Administrativo 
n.°183/2018, da empresa VERDE MAR ALIMENTAÇÃO LTDA, do  Processo Licitatório 
2018.103.000039-3-PR – Pregão Presencial n.°012/2018, e se for o caso, a compensação 
dos valores já pagos como forma de indenização sobre serviços já executados, se houver, 
nos termos da referida lei de contratos e licitações.

Campos dos Goytacazes, 16 de abril de 2019.

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Matrícula 38561

EMILIO DAVID CELINI
CPF 278.993.398-71

VERDE MAR ALIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ 04.404.699/0024-00

Portaria SMECE nº 62/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado para Gestor de Contrato:

FRANCISCO EDUARDO FREITAS RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, MAT. 36.867; 
contrato referente ao processo de nº 2019.103.000022-0-PR.

Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para Fiscal(is) de Contrato:

PATRÍCIA RIBEIRO DE SOUZA, MAT.21.493; contrato referente ao processo de nº 
2019.103.000022-0-PR.

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2019.

BRAND ARENARI
Matrícula 38.561

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PELO PRESENTE EDITAL FICAM CONVOCADOS TODOS OS MEMBROS 
DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB, PARA A 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA NO DIA 25 DE ABRIL DE 2019 (QUINTA-FEIRA) ÀS 
09H, NA SEDE DO CONSELHO, À RUA SETE CAPITÃES, Nº46, HAVENDO NÚMERO 
REGIMENTAL, COM A PRESENÇA DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO, OU SEJA, METADE MAIS UM. SE, À HORA DO INÍCIO DA REUNIÃO, 
NÃO HOUVER QUÓRUM SUFICIENTE, SERÁ AGUARDADA DURANTE TRINTA 
MINUTOS A COMPOSIÇÃO DO NÚMERO LEGAL.

ORDEM DO DIA:

1- ANÁLISE DOS COMPROVANTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS; 
2- EMISSÃO DO PARECER CONCLUSIVO;
3- ASSUNTOS GERAIS.

HELMAR AMORIM DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do Conselho do Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação 

– CACS FUNDEB

Secretaria Municipal de Fazenda

Edital n° 007/2019 DCA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de Fazenda, 
localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o pagamento 
de débitos inscritos em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências para 
protestos, bem como execução fi scal.

1- A. S. DA ROCHA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME – Processo Fiscal n° 59304/2017
2- ARS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – Processo Fiscal n° 

60260/2018
3- ARS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – Processo Fiscal n° 

60307/2019
4- ARS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – Processo Fiscal n° 

60308/2019
5- ARS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – Processo Fiscal n° 

60309/2019
6- ARS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – Processo Fiscal n° 

60310/2019
7- CARM PRODUTOS ALIMENTICIOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E 

SERVIÇOS LTDA – Processo Fiscal n° 56206/2015
8- ERIVELTON DE AZEVEDO MATA – Processo Fiscal n° 57802/2016
9- ESPÓLIO DE ZILDA CARNEIRO SILVA – Processo Fiscal n° 56002/2014
10- FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E AMIGOS DE CAMPOS 

– Processo Fiscal n° 60334/2019
11- GLAUCIA MARIA BARRETO SILVA E GRUPO SIM. INSTITUTO DE GESTÃO 

FISCAL – Processo Fiscal n° 60332/2019
12- JOELSON MONTEIRO FIGUEIREDO – Processo Fiscal n° 59341/2017
13- JORDANIA TOMAZ L. CERQUEIRA – Processo Fiscal n° 59392/2017
14- JORDANIA TOMAZ L. CERQUEIRA – Processo Fiscal n° 59393/2017
15- JORGE PESSANHA – Processo Fiscal n° 59428/2017
16- LEANDRO PECLY DA SILVA – Processo Fiscal n° 57645/2016
17- LUIZ FERNANDO PEREIRA NETO – Processo Fiscal n° 59965/2018
18- MANOEL ALVES – Processo Fiscal n° 59328/2017
19- MANOEL ALVES – Processo Fiscal n° 59329/2017
20- MANOEL ALVES – Processo Fiscal n° 59330/2017
21- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55629/2014
22- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55630/2014
23- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55631/2014
24- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55635/2014
25- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55636/2014
26- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55637/2014
27- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55638/2014
28- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55639/2014
29- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55643/2014
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30- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55644/2014
31- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55645/2014
32- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55646/2014
33- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55647/2014
34- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55736/2014
35- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55738/2014
36- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55739/2014
37- MANOEL JOSÉ SIQUEIRA TAVARES – Processo Fiscal n° 55740/2014
38- MARILDA VIEIRA DE AZEVEDO E GRUPO SIM. INSTITUTO DE GESTÃO 

FISCAL – Processo Fiscal n° 60331/2019
39- MARIZA ALVES RIBEIRO ME – FILIAL – Processo Fiscal n°59390/2017
40- MARON R. GALAXE ME – Processo Fiscal n° 60317/2019
41- NILÇA KEITE DE AZEVEDO DE ALMEIDA – Processo Fiscal n° 59257/2017
42- PANIFICAÇÃO SILVA LOPES E ESTRELA LTDA – Processo Fiscal n° 59312/2017
43- PRIMOS PARENTE ALIMENTOS LTDA – Processo Fiscal n° 59385/2017
44- QUARTZO CONCRETO LTDA – Processo Fiscal n° 57786/2016
45- REGINA CELIA SIQUEIRA BATISTA – Processo Fiscal n° 59382/2017
46- REGINA CELIA SIQUEIRA BATISTA – Processo Fiscal n° 59388/2017
47- SILVIO CARNEIRO DA SILVA E OUTRO – Processo Fiscal n° 55226/2014
48- SILVIO CARNEIRO DA SILVA E OUTRO – Processo Fiscal n° 55227/2014
49- V. W. J. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA – Processo Fiscal n° 49596/2008

Mariano Amorim
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretário
Matrícula: 38.408

Secretaria Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 010/2018, Processo nº 2018.045.000062-3-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de instrumentais odontológicos para as unidades 
odontológicas da Rede Municipal de Saúde, em consequência, HOMOLOGO a presente 
licitação com adjudicação do seu objeto à licitante vencedora, BGM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
21.317.562/0001-33, com registro dos itens 01, 02, 03, 4.1, 4.2, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 
13.1, 13.2, 14, 15, 16.1, 16.2, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 
35, 36.1, 36.2, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
61, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 
89, 91, 92, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 
114, 118, 119 e 120.  

PUBLIQUE-SE.

Em 08 de abril de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makluf
Secretário Municipal de Saúde

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018

A Secretaria Municipal de Saúde,  inscrita no CNPJ sob o nº 29.247.491/0001-51, com sede na Rua Voluntários da Pátria nº 875 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público os valores referente à Ata de Registro de Preços nº. 029/2019, relacionada ao Pregão Presencial nº 010/2018, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de instrumentais odontológicos para as unidades odontológicas da Rede Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM

D E S C R I Ç Ã O                                                                                                                                             
                     (conforme 
especifi cações do Termo 
de Referência)

QUANT UND MARCA
PREÇO 

UNITÁRIO EM 
ALGARISMO

EMPRESA VENCEDORA

1
Alavanca Seldin em aço 
inox (jogo com 3 pontas

150 Jogo GOLGRAN R$108,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

2
Cabo de Bisturi em aço 
inox n° 03

200 Unid GOLGRAN R$8,70
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

3
Cabo para espelho em aço 
inox 

2.000 Unid GOLGRAN R$5,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

4.1
Turbina odontológica com 
logotipo a laser gravado 
nas iniciais “PMCG”

14 Unid ALLIAGE R$1.130,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

4.2
Turbina odontológica com 
logotipo a laser gravado 
nas iniciais “PMCG”

56 Unid ALLIAGE R$1.130,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

5

Kit Acadêmico : Kit com 1 
Turbina  + 1 Micromotor  + 
1 Contra-Ângulo + 1 Peça 
Reta 500 + 1 Lubrifi cante

30 Unid ALLIAGE R$2.100,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

6
Cureta de Gracey 
“Periodontal” em aço inox 

300 Unid GOLGRAN R$51,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

7
Escavador de Dentina em 
aço inox n° 14

300 Unid GOLGRAN R$8,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

8
Arco de Ostby transparente 
material em silicone 

80 Unid SS WHITE R$15,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

9
Bandeja em aço inox 
medindo 22 X 9 X 1.5

1.500 Unid GOLGRAN R$22,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

11
Colher de dentina em aço 
inox pequena Nº 17 (ou 
escavador)

2.000 Unid GOLGRAN R$8,60 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

12
Esculpidor Holemback n° 
03 em aço inox

500 Unid GOLGRAN R$8,70
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

13.1
Espátula dupla “dourada” 
para resina foto em aço 
inox

500 Unid GOLGRAN R$65,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

13.2
Espátula dupla “dourada” 
para resina foto em aço 
inox

1.500 Unid GOLGRAN R$65,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

14
Espátula n° 07 em aço 
inox

100 Unid GOLGRAN R$9,20
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

15
Espátula nº 24 em aço 
inox

500 Unid GOLGRAN R$9,20
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

16.1
Cureta Periodontal tipo Mc 
Call 

500 Unid GOLGRAN R$38,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

16.2
Cureta Periodontal tipo Mc 
Call 

1.500 Unid GOLGRAN R$38,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

17
Seringa Carpule 
odontológica com refl uxo 
em aço inoxidável 

700 Unid GOLGRAN R$42,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

18
Espátula n° 70 em aço 
inox

500 Unid GOLGRAN R$9,20
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

19
Alavanca Seldin Reta em 
aço inox

300 Unid GOLGRAN R$62,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

20
Calcador Clev-Dente em 
aço inox (calcador)

150 Unid GOLGRAN R$8,70
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

21 Opener Art  inox 20 Unid SS WHITE R$70,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 26

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 334 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 17 de abril de 2019

22
Espátula lecron em aço 
inox

10 Unid GOLGRAN R$8,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

23
Fórceps adulto em aço 
inox aceitáveis (kinelato, 
golgran, ssw)

800 Unid GOLGRAN R$79,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

24
Fórceps infantil em aço 
inox aceitável (kinelato, 
golgran, ssw) n° 150 e 151

50 Unid GOLGRAN R$79,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

25

Grampos para endodontia 
em aço inox aceitável 
(ssw, DFL) N° s: 200, 201, 
202, 203, 205, 14, W8A, 
26,209

900 Unid SS WHITE R$21,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

26
Moldeiras em alumínio 
parcial, perfuradas para 
moldagem de alginato.

100 Unid TECNODENT R$4,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

28
Pinça Palmer endodôntica 
em aço inox porta grampos

30 Unid GOLGRAN R$12,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

29
Pinça para algodão em 
inox  (pinça clínica) 

2.000 Unid GOLGRAN R$12,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

30
Pinça perfuradora de 
lençol de borracha em aço 
inox

30 Unid GOLGRAN R$72,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

31
Porta agulha em aço inox 
tipo “Mayo” 

450 Unid GOLGRAN R$43,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

32
Pinça de Kelly em aço inox 
curva 14 cm 

50 Unid GOLGRAN R$34,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

34
Porta amalgama de 
plástico

500 Unid MAQUIRA R$15,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

35
Porta Algodão inox 
08x10cm

15 Unid GOLGRAN R$47,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

36.1
Micro motor + contra 
ângulo completo

36 Unid ALLIAGE R$1.350,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

36.2
Micro motor + contra 
ângulo completo

114 Unid ALLIAGE R$1.350,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

37 Tesoura Gold Fox 200 Unid GOLGRAN R$34,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

38
Tesoura reta em aço inox 
14 cm

200 Unid GOLGRAN R$21,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

39
Sonda exploradora em 
aço inox n° 05 

2.000 Unid GOLGRAN R$8,80
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

40
Sonda Nabers para 
periodontia

50 Unid GOLGRAN R$37,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

41
Tesoura em aço inox de 
Buck curva

200 Unid GOLGRAN R$19,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

42 Tesoura Maio curva 13 cm 250 Unid GOLGRAN R$51,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

43
Porta Dycal angulado 
duplo, em aço inox

450 Unid GOLGRAN R$9,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

44
Espelho bucal em aço inox 
plano nº5

4.000 Unid GOLGRAN R$8,90
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

45
Moldeira Total Perfurada 
Adulto Alumínio

20 Jogo TECNODENT R$72,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

46
Calcadores espatulados 
em aço inox com bolinha 
na ponta

200 Unid GOLGRAN R$19,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

47
Esculpidor de Ward em 
aço inox nº 02

120 Unid GOLGRAN R$13,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

48
Porta Agulha Castroviejo 
NH 5020

40 Unid GOLGRAN R$230,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

49 Bronca Endo-Z 100 Unid ANGELUS R$39,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

54 Descoladores de Molt nº 9 50 Unid GOLGRAN R$39,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

55
Descoladores de Molt nº 
2 - 4

50 Unid GOLGRAN R$39,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

56 Pinças dente de rato 20 Unid GOLGRAN R$18,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

57 Afastadores de Minnesota 20 Unid GOLGRAN R$5,90
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

58 Afastadores de Branemark 12 Unid GOLGRAN R$12,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

59 Espátula n 31 20 Unid GOLGRAN R$17,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

60 Pinças Kelly 20 Unid GOLGRAN R$32,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

61 Pinças Allis 20 Unid GOLGRAN R$41,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

64
Pontas de aspiração 
cirúrgica (metálico)

20 Unid GOLGRAN R$22,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

65

Sugador cirúrgico 
odontológico de uso único, 
esterilizado a óxido de 
etileno com registro na 
Anvisa

1.000
Unid     

(embalado 
individualmente)

MAQUIRA R$22,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

66
Afastador Wolkman em 
aço inox  Nº 2 e Nº 3 

60 Unid GOLGRAN R$24,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 27Nº 334 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 17 de abril de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

67

Espátula Calcador Ward 
03Titânio , com ponta 
Ativa douradas banhada 
em Nitreto.

1.000 Unid GOLGRAN R$55,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

68
E s p a ç a d o r e s 
Endodônticos starlight  em 
aço inox

150 Unid GOLGRAN R$7,50 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

69
Sonda Willians Milimetrada 
em aço inoxidável

100 Unid GOLGRAN R$42,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

70
Régua Endodôntica 
Milimetrada Alumínio 
30mm

100 Unid GOLGRAN R$12,20 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

71
Saca próteses com 05 
pontas em aço inox

10 Unid GOLGRAN R$83,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

72
Pinça Adson Brown em 
aço inox

30 Unid GOLGRAN R$12,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

73
Limas série especial – 
Kerr Nº 8 e Nº 10 c/ 25mm

100 caixa WILCOS R$27,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

75 Sindesmótomo 100 Unid GOLGRAN R$12,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

76 Alavancas de Pott 20 Unid GOLGRAN R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

77 Alavanca Apexo 20 Unid GOLGRAN R$65,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

78
Cânula de aspiração de 
frazier

15 Unid GOLGRAN R$13,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

79 Pinça hemostática reta 10 Unid GOLGRAN R$27,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

80 Pinça hemostática curva 10 Unid GOLGRAN R$27,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

81 Pinça Miller 15 Unid GOLGRAN R$26,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

82
Pinça de Campo ( 
backaus)

10 Unid GOLGRAN R$35,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

83 Cuba inox 10 Unid GOLGRAN R$19,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

84 Tesoura Iris 50 Unid GOLGRAN R$20,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

85 Condensador Ward 300 Unid GOLGRAN R$13,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

86
Jogo Calcador Paiva cabo 
oitavado em aço inox

80
Embalagem 

com 4 unidades
GOLGRAN R$39,00

BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

88 Faca para Gesso 5 Unid GOLGRAN R$13,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

89

Tentacânula Material 
confeccionado em 
Aço Inox. Material 
Autoclavável.

10 Unid GOLGRAN R$12,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

91 Espátula inox para Gesso 20 Unid GOLGRAN R$12,50
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

92
Espaçador Digital Cônico 
25mm- sortido A-D em aço 
inox

45
Blister c/ 4 
unidades

DENTSPLY R$43,50 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

97
Moldeira Rasa Perfurada 
Adulto de Alumínio Kit 
Com 8 unidades

10 Jogo TECNODENT R$47,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

99
Aplicador de Hidróxido 
de Cálcio Dycal Duplo 
Angulado.

200 Unid GOLGRAN R$11,00 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

100
Lima Tipo Hedstron - 1º 
série c/ 21 mm

100
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

101
Lima Tipo Hedstron - 1º 
série c/ 25 mm

250
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

102
Lima Tipo Hedstron - 2º 
série c/ 21 mm

100
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

103
Lima Tipo Hedstron - 2º 
série c/ 25 mm

250
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

104
Lima Tipo Kerr - 1º série c/ 
21 mm

100
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

105
Lima Tipo Kerr - 1º série c/ 
25 mm

250
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

106
Lima Tipo Kerr - 1º série c/ 
31 mm

60
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

107
Lima Tipo Kerr - 2º série c/ 
21 mm

100
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

108
Lima Tipo Kerr - 2º série c/ 
25 mm

250
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

109
Lima Tipo Kerr - 2º série c/ 
31 mm

30
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33
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110
Lima Tipo Kerr - nº 10 c/ 
25 mm

250
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

111
Lima Tipo Kerr - nº 15 c/ 
21 mm

100
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

112
Lima Tipo Kerr - nº 15 c/ 
25 mm

250
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

113
Lima Tipo Kerr - nº 6 c/ 25 
mm

180
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

114
Lima Tipo Kerr - nº 8 c/ 25 
mm

180
Caixa c/ 6 
unidades

WILCOS R$29,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

118
Cuba rim em aço inox. 
Tamanho pequeno

30 Unid GOLGRAN R$39,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

119

Régua Endodôntica 
Calibradora, Produzida 
em polímero de alta 
performance: leve    e 
resistente ao contato com 
substâncias químicas, 
Calibrador em metal, 
Esterilizável em estufa 
ou autoclave: garantia de 
Biossegurança.

30 Unid GOLGRAN R$13,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

120

Bandeja em aço inox , 
Livres de rebarbas, Sem 
separação e Tamanho 
22,9 x 13 x 1cm

500 Unid SS WHITE R$24,00
BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 21.317.562/0001-33

Dr. Abdu Neme Jorge Makluf
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 025/2019 
PROCESSO Nº. 2018.021.000107-5-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 
CONTRATADA: SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA-EPP.
CNPJ Nº. 39.240.676/0001-98. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E CÊNICO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL-SMDHS. 
VALOR GLOBAL: R$ 26.700,00 (VINTE E SEIS MIL E SETECENTOS REAIS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 01(UM) MÊS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09/04/2019

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE ABRIL DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 026/2019 
PROCESSO Nº. 2018.021.000107-5-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 
CONTRATADA: SG MUSIC HALL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-EPP.
CNPJ Nº. 12.539.252/0001-72. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E CÊNICO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL-SMDHS. 
VALOR GLOBAL: R$ 90.430,00 (NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 01(UM) MÊS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09/04/2019

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE ABRIL DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº08/2019.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal Nº 8.872 e, conforme deliberação em Reunião Ordinária, ocorrida no dia 13 
de março de 2019, em que foi montada a Comissão de Organização do Fórum, vem por 
meio deste, solicitar a publicação da composição da referida Comissão, que segue abaixo 
discriminada:

Comissão de Organização do Fórum:
Ana Márcia Salgado Mercadante Scot - Governo (Secretaria de Educação);
Erica Gomes Martins – Associação de Pescadoras de Campos;
Maria Jose Serafi m - Movimento Campista de Pesquisa Cultura;
Rosângela Gomes Paulo – Associação de Enfermagem de Campos.

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2019.

Lívia Enes Motta Barreto
Presidente do COMDIM

Fundação Municipal de Saúde

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 041/2018

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, in fi ne, considerando o parecer técnico de 
reavaliação dos catálogos apresentados pela empresa VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA 
nos itens 10 e 11; considerando que as amostras referentes aos itens 01, 02 e 33  do pregão 
epigrafado não foram apresentadas pela empresa FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 05.650.047/0001-14; considerando a reprovação 
das amostras apresentadas pelas empresas ARRUDA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 30.681.395/0001-04 nos itens 24, 25, 26, 
27 e 85; a empresa DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
30.110.332/0001-90 nos itens 09 e 39; a empresa FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 05.650.047/0001-14, no item 125; a empresa  MAURI 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74 nos 
itens 52 e 53 e a empresa PORTO MOXUARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI-ME 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 23.537.292/0001-00 nos itens 115 e 116, conforme relatório 
elaborado pela FMS, anexado aos autos, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar sessão para CONTINUIDADE do Pregão em tela, cujo objeto é o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização 
para atender as necessidades oriundas da Rede Municipal de Saúde de Campos dos 
Goytacazes, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:
Data e horário para CONTINUIDADE do certame: 25 de abril de 2019, às 10h ( dez horas).
Local: Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
localizada na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, 
Campos dos Goytacazes, RJ.
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, telefone nº (22) 98175-2073, 
no horário das 09h às 17h, em dias úteis ou através do e-mail pregão@campos.rj.gov.br.

Campos dos Goytacazes, 16 de abril de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro 

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMPDCA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES – APAE – PROJETO QUALIFICANDO PARA O AMANHÃ. 

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCECPCIONAIS DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES – APAE.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01397/2019 e o protocolo nº 2019.115.001416-7-PA, 
passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução 
do seguinte objeto: o Projeto QUALIFICANDO PARA O AMANHÃ visa desenvolver cursos 
livres para adolescentes com defi ciência intelectual, na faixa etária compreendida entre 14 
(catorze) e 18 (dezoito) anos incompletos, com ações visando à preparação para o mercado 
de trabalho, por meio de ofi cinas de: Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Informática e Empacotador/Repositor em contra turno escolar. Além do acompanhamento 
familiar realizado pela equipe técnica do projeto “Qualifi cando para o Amanhã”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  
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UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.242.0003.4416 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 340.231,27 (trezentos e quarenta mil, 
duzentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos), dar-se-á em 10 (dez) parcelas mensais 
de R$ 34.023,13 (trinta e quatro mil, vinte e três reais e treze centavos), devendo a primeira 
ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10  meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2018

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS – 
APOE – PROJETO QUALIFICANDO-SE PARA VENCER DESAFIOS.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS – APOE.
 
OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01398/2019 e o protocolo nº 2019.115.001417-
4-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto QUALIFICANDO-SE PARA VENCER DESAFIOS, 
qualifi car 50 adolescentes com Defi ciência Intelectual, Auditiva e Múltipla (desde que tenha 
um das primeiras), visando inserir e viabilizar sua permanência no mercado de trabalho 
formal, aumentando a renda familiar e possibilitando a melhoria da qualidade de vida dos 
mesmos e suas famílias. Bem como, estimular a dignidade, autonomia e a cidadania a 
partir do trabalho.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.4416 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 326.364,50 (trezentos e vinte e seis mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), dar-se-á em 10 (dez) parcelas 
mensais de R$ 32.636,45 (trinta e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no 
Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, ÓRGÃO 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE E NOROESTE/
RJ – APAPE – PROJETO AUTISMO – PERCEBENDO O MUNDO ATRAVÉS 
DO AFETO.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE E NOROESTE/RJ – 
APAPE.
 
OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01402/2019 e o protocolo nº 2019.115.001414-
2-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto AUTISMO – PERCEBENDO O MUNDO ATRAVÉS 
DO AFETO para 60 (sessenta) crianças e adolescentes (05 a 18 anos) que apresentam 
TEA (Transtorno do Espectro Autista) ou Autismo caracterizado por três sinais: difi culdades 
de interação social, problemas de comunicação social e comportamentos repetitivos e 
restritos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.4423 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 345.426,60 (trezentos e quarenta e 
cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta centavos), dar-se-á em 10 (dez) 
parcelas mensais de R$ 34.542,66 (trinta e quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste 
Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E 
A ASSOCIAÇÃO BEM FAZ BEM – PROJETO APRENDER FAZ BEM.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E A ASSOCIAÇÃO BEM FAZ BEM.
 
OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01401/2019 e o protocolo nº 2019.115.001411-
0-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto APRENDER FAZ BEM se constitui em desenvolver 
ações socioeducativas para no mínimo 60 (sessenta) crianças e adolescentes em situação 
de risco e vulnerabilidade social, com prioridade para faixa etária compreendida entre 05 
(cinco) e 15 (quinze) anos, residentes no distrito de Goitacazes e bairros circunvizinhos, na 
busca do incentivo ao protagonismo infanto-juvenil.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.3164 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 253.198,00 (duzentos e cinquenta e três 
mil, cento e noventa e oito reais), dar-se-á em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 25.319,80 
(vinte e cinco mil, trezentos e dezenove reais e oitenta centavos), devendo a primeira ser 
paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E 
O GRUPO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS – PROJETO CANOA.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E O GRUPO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01404/2019 e o protocolo nº 2019.115.001410-
3-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto CANOA se propõe a realizar ações socioeducativas 
para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade na área urbana e rural, com 
prioridade para faixa etária compreendida entre 05 (cinco) e 15 (quinze) anos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.3164 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 256.090,90 (duzentos e cinquenta e 
seis mil, noventa reais e noventa centavos), dar-se-á em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 
25.609,09 (vinte e cinco mil, seiscentos e nove reais e nove centavos), devendo a primeira 
ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E 
A ORQUESTRANDO A VIDA – ORAVI -PROJETO MUSICART.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E A ORQUESTRANDO A VIDA – ORAVI.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01405/2019 e o protocolo nº 2019.115.001415-
P-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto MUSICART de iniciação profi ssional de oferta de 
curso livre de performance  e treinamento musical visando o encaminhamento ao mercado 
de trabalho. A grade curricular é composta pelas disciplinas de: classes de instrumentos 
(em turmas de instrumento de corda: violino, viola, violoncelo e contrabaixo; instrumentos 
de madeira: fl auta transversa, oboé e fagote, e instrumentos de sopro: trombone, trompa, 
trompete e clarineta); teoria musical; prática orquestral e práticas pedagógicas. Em toda 
proposta metodológica o projeto busca priorizar o desenvolvimento da ampliação de sua 
sensibilidade, autoestima e capacidade de percepção, de observação, de criatividade, de 
concentração e de memória. Cabe ressaltar, que todas as ações do projeto serão executadas 
de modo a contribuir para o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos 
adolescentes. Ao fi nal do projeto pretende-se o encaminhamento de 20 % do adolescentes 
para o mercado de trabalho.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.3166 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 314.100,00 (trezentos e catorze mil 
e cem reais), dar-se-á em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 31.410,00 (trinta e um mil, 
quatrocentos e dez reais), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste 
Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E 
O CENTRO JUVENIL SÃO PEDRO – ISJB – PROJETO ARARIBÁ.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E O CENTRO JUVENIL SÃO PEDRO.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01399/2019 e o protocolo nº 2019.115.001413-
5-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para 
a execução do seguinte objeto: o Projeto ARARIBÁ visa fortalecer vínculos familiares e 
comunitários de 60 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, na faixa etária 
entre 05 a 15 anos moradores da Comunidade Margem da Linha e Tapera.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.3164 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 236.185,70 (duzentos e trinta e seis mil, 
cento e oitenta e cinco reais e setenta centavos), dar-se-á em 10 (dez) parcelas mensais 
de R$ 23.618,57 (vinte e três mil, seiscentos e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), 
devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do 
Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 008/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E 
A OBRA DO SALVADOR – PROJETO PRÉ-JOVEM APRENDIZ.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E A OBRA DO SALVADOR.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01400/2019 e o protocolo nº 2019.115.001418-
1-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto PRÉ-JOVEM APRENDIZ visa promover cursos livres 
na faixa etária entre 14 (catorze) e 18 (dezoito) anos incompletos, visando a preparação 
para o mercado de trabalho, ministrados pela OSC.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.3166 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 320.330,71 (trezentos e vinte mil, 
trezentos e trinta reais e setenta e um centavos), dar-se-á em 10 (dez) parcelas mensais de 
R$ 32.033,07 (trinta e dois mil, trinta e três reais e sete centavos), devendo a primeira ser 
paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E LAR FABIANO DE CRISTO – PROJETO CONSTRUINDO SABERES 
MULTIPLICANDO VALORES.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E O LAR FABIANO DE CRISTO.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01446/2019 e o protocolo nº 2019.115.001460-
P-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto Construindo Saberes Multiplicando Valores visa 
promover proteção social e educação transformadora voltadas para crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade social, através de ações socioeducativas, artísticas e 
culturais, auxiliando-os  na compreensão de si mesmos e de sua realidade social e no 
desenvolvimento de seu protagonismo.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 260700 133 2.08.243.0003.3164 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 
da Infância e 
Adolescência

SUBVENÇÃO 
SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 176.618,56 (cento e setenta e seis mil, 
seiscentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos), dar-se-á em 09 (nove) parcelas 
mensais de R$ 17.661,80 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e um reais e oitenta 
centavos) e 01 (uma) parcela de R$ 17.662,36 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e trinta e seis centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato 
deste Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2019

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMPDCA, 
ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO E O INSTITUTO PROFISSIONAL SÃO JOSÉ – 
PROJETO RECRIAR.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
E O INSTITUTO PROFISSIONAL SÃO JOSÉ.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo nº 01403/2019 e o protocolo nº 2019.115.001412-
8-PA, passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: o Projeto RECRIAR visa criar um espaço de convivência 
e fortalecimento de vínculos, visando a formação para participação e cidadania, 
desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes de 05 a 
15 anos, por meio de ofi cinas de Artes Visuais, Semeando para colher e informática, a ser 
realizado no distrito de Santo Eduardo no turno da tarde.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICIPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:                                                                  

UNIDADE 

GESTORA

FONTE PROJETO/

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA

CÒDIGO G 260700 133 2.08.243.0003.3166 335043

DENOMINAÇÃO FMIA ROYALTIES Fundo Municipal 

da Infância e 

Adolescência

SUBVENÇÃO 

SOCIAL

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 245.775,33 (duzentos e quarenta e 
cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos), dar-se-á em 10 (dez) 
parcelas mensais de R$ 24.577,53 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e três centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste 
Termo no Diário Ofi cial do Município.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da sua assinatura, será até o dia 
31/12/2019, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 10 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal. 

DATA: 28 de março de 2019.

(Publicado nesta data por omissão no Diário Ofi cial)

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 

-  COPPAM -

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COPPAM -, realizada no dia 05 de fevereiro de 2019, na sua sede, à Rua Tenente Coronel 
Cardoso, 91, altos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** 
Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Francisco Eduardo Leal (SMIMU), Major 
Edison Pessanha Braga (Defesa Civil), Paolo Pereira  (Procuradoria Municipal ), Marcos 
Geovane Manhães (Secretaria de Meio Ambiente), Felipe Mothé (Câmara Municipal de 
Campos), João Carlos Souza Coutinho (ISECENSA), Fernando Luiz C. Loureiro (ACIC), 
Victor Montalvão de Oliveira (Superintendente de Posturas), Antônio Carlos Berriel 
(Instituto Histórico), Rodrigo Porto (ANFEA) *** Verifi cando a existência do quórum 
regimental,  a presidente Maria Cristina Torres Lima iniciou a reunião, com a apresentação 
dos presentes. A presidente Maria Cristina Torres Lima informou aos conselheiros que o 
COPPAM está elaborando um blog com a relação de todos os imóveis tombados por ruas e 
que essa ferramenta vai estar disponível em breve no site da Prefeitura. Em seguida iniciou 
a análise dos respectivos processos: 1) COPPAM – 652/2018 – Processo (3726/2018 2) 
Protocolo 2018.018.003882-8- PA.  Requerente: Itaú Unibanco S. A - Endereço – Rua 
Alvarenga Filho, 128 - Assunto: Licença para obras e pequenos reparos - Parecer: Em 
05/02/2019. Deferido. O COPPAM decide pelo deferimento do solicitado. 2) COPPAM – 
558 /2018 - Processo (12758/ 2017 1) Protocolo 2018. 018. 001504-4-PA - Requerente: 
Pinho Vilas Novas Construtora Ltda. – Endereço – Rua Marechal Floriano, 199 - Assunto: 
Desconto de IPTU - Parecer: Em 05/02/2019. Indeferido. O COPPAM indefere o desconto 
em razão de não haver qualquer esforço de manutenção. 3) COPPAM-CULT 569/2018, 
Processo (12807/2017 1), Protocolo 2018.018.00599-0-PA. Requerente: Kátia Regina 
Pedrosa Beshara - Endereço – Avenida Alberto Torres, 331 - Assunto: Desconto de IPTU 
- Parecer: Em 05/02/2019. O COPPAM solicita à requerente que apresente material 
fotográfi co atualizado, com data, das duas fachadas. 4) COPPAM-CULT – 561 /2018 - 
Processo (12766/ 2017 1) - Protocolo 2018. 018. 001508-6-PA - Requerente: Pinho Vilas 
Novas Construtora Ltda. - Endereço – Rua Santos Dumont, 59 - Assunto: Desconto de 
IPTU - Parecer: Em 05/02/2019. O COPPAM opina pela apresentação de novo material 
fotográfi co atualizado em formato A4 para apreciação do requerido (fotos coloridas, frontal e 
laterais). 5) COPPAM-CULT - 563/ 2018 - Processo (12759/ 2017 1) Protocolo 2018. 018. 
001510-2- PA - Requerente: Pinho Vilas Novas Construtora Ltda. - Endereço – Rua Marechal 
Floriano, 205 - Assunto: Desconto de IPTU - Parecer: Em 05/02/2019. “Indeferido”. Prédio 
situado em Área Especial de Interesse Cultural. No entanto, não há qualquer característica 
de patrimônio histórico, arquitetônica e cultural de interesse para o município. 6) COPPAM 
– 643 /2018 – Processo (22944/2018 2) Protocolo 2018. 018. 003513-5-PA - Requerente: 
Neves Imobiliária - Endereço – Rua Conselheiro Otaviano, 197 -  Assunto: Demolição - 
Parecer: Em 05/02/2019.  “Deferido”. Imóvel situado na Área Especial de Interesse Cultural, 
sem que tenha relevância para o patrimônio histórico e cultural. Nada a opor quanto ao que 
foi solicitado. 7) COPPAM-CULT – 562 /2018 - Processo (12764/ 2017 1) Protocolo 2018. 
018. 0015090- PA - Requerente: Pinho Vilas Novas 
Construtora Ltda. - Endereço – Rua Marechal Floriano, 37 Baixo e Alto -  Assunto: Desconto 
de IPTU -  Parecer: Em 05/02/2019. “Indeferido”. Prédio situado em Área Especial de 
Interesse Cultural. No entanto, não há qualquer característica de patrimônio histórico, 
arquitetônica e cultural de interesse para o município. 8) COPPAM – 654/2018 – Processo 
(23746/2018 2) Protocolo 2018.018.003671-0- PA - Requerente: Herval Manhães de Lima 
Filho - Endereço – Rua Alvarenga Filho, 118 - Assunto: Demolição - Parecer: Em 05/02/2019. 
“Deferido”.  Imóvel situado na Área Especial de Interesse Cultural, sem que tenha relevância 
para o patrimônio histórico e cultural. Nada a opor quanto ao que foi solicitado. 9) COPPAM 
– 647/2018 – Processo (25328/2018 2) Protocolo 2018.018.003972-7 – PA - Requerente: 
Instituto Profi ssional Laura de Vicunha - Endereço – Rua Benta Pereira, 183 - Assunto: 
Aprovação de Projeto para Reforma - Parecer: Em 05/02/2019. Deferido. Nada a opor 
quanto ao que nos solicita desde que, passe pela análise do Instituto Municipal de Trânsito 
e Transporte (IMTT). 10) COPPAM – 642 /2018 – Processo (22824/2018 2) Protocolo 

2018. 018. 003503-8-PA - Requerente: José Osvaldo Rocha Sardinha - Endereço – Rua 
Lacerda Sobrinho, 410 - Assunto: Demolição - Parecer: Em 05/02/2019. Deferido. O 
COPPAM autoriza a demolição do imóvel. Após a análise dos processos, a presidente, 
Maria Cristina Torres Lima, passou a ler algumas solicitações do Ministério Público dentre 
as quais a do Jockey Clube, onde não está bem claro para o Promotor Dr. Marcelo Lessa, 
qual a extensão do tombamento. O conselheiro Fernando Loureiro, um dos proprietários do 
Jockey Clube fez um relato do processo. Diante desse fato, fi cou agendado para daqui a 
15 dias uma reunião com os proprietários do Jockey Clube. Às 12h15min, como nada mais 
havia para ser tratado, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, 
secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada e pelo presidente. *** 
Campos dos Goytacazes, 05/02/2019. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca – Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima – Presidente do COPPAM

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
- COPPAM -

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COPPAM -, realizada no dia 19 de fevereiro de 2019, na sua sede, à Rua Tenente Coronel 
Cardoso, 91, altos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** 
Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Francisco Eduardo Leal (SIMURB), Major 
Edison Pessanha Braga (Defesa Civil), José Gabriel Rodrigues (Superintendente 
Administrativo da Câmara Municipal), Marcos Geovane Manhães (Secretaria de Meio 
Ambiente), Victor Montalvão de Oliveira (Superintendente de Posturas), João Carlos 
Souza Coutinho (ISECENSA), Fernando Luiz C. Loureiro (ACIC), Antônio Carlos Berriel 
(Instituto Histórico e Geográfi co de Campos), Geovani Laurindo Filho (ANFEA), Orlando 
Lino Portugal (CDL) *** E três dos adquirentes, das dependências do Hipódromo Linneu de 
Paula Machado (Jockey Club de Campos): José Renato Elias Fontes, Thiago Castro e 
Licínio Barcelos, acompanhados do advogado Dr. Frederico Neto.*** Verifi cando a 
existência do quórum regimental, a presidente Maria Cristina Torres Lima, iniciou a reunião, 
informando aos presentes sobre os trabalhos realizados pelo Conselho. *** Em seguida, leu 
um ofício do Promotor de Justiça, Dr. Marcelo Lessa, solicitando posicionamento do 
COPPAM, em 30 dias, informando qual a real situação do Hipódromo Linneu de Paula 
Machado (Jockey Club de Campos). *** Foi lembrado que, não se estabelecendo a época, 
houve uma petição do Dr. Wilson Cabral, quando deputado estadual, para que o Estado 
realizasse esse tombamento, o que não aconteceu, pois não houve manifestação de 
interesse por parte do INEPAC. *** Segundo a presidente, Maria Cristina Torres Lima, a 
Resolução 005/2013 do COPPAM, efetivou o tombamento das instalações do Jockey Clube 
de Campos (Sede do Hipódromo Linneu de Paula Machado), mas não fi cou bem clara a 
extensão desse tombamento para o Promotor. *** O conselheiro Fernando Loureiro sugeriu 
que se faça uma reavaliação, inclusive da sede, pois atualmente ela se encontra totalmente 
descaracterizada, já que não existe objeto nenhum no local que lembre o antigo Jockey. 
“Não existe mais lustre, porta e nem janela”, declarou ele. *** O conselheiro Giovane 
Laurindo lembrou que esses objetos caracterizavam o prédio em termos de arquitetura, 
como de estilo eclética. *** Segundo o conselheiro Fernando Loureiro, o prédio foi 
arrematado em 2011, por um grupo de seis empresários e que as atividades daquele centro 
esportivo estavam paralisadas desde 1998 e que o fato ocorreu em face do governo federal 
ter confi scado toda renda para pagar dívidas trabalhistas e de INSS. Isso desestimulou a 
diretoria, redundando no abandono das instalações. *** O conselheiro Eduardo Leal sugeriu 
uma visita à sede para avaliar o real estado das dependências, pois mesmo estando 
descaracterizada existe uma história e se torna inviável abrir mão desse tombamento. *** A 
presidente Maria Cristina Torres Lima perguntou ao conselheiro Fernando Loureiro como é 
o acesso para visitar o Jockey Club de Campos. *** O conselheiro Fernando Loureiro narrou 
um fato desagradável que ocorreu com ele no local. *** Diante da questão, fi cou acordado 
que o COPPAM vai solicitar o apoio da Guarda Municipal e da Polícia Militar, por questão 
da segurança da equipe visitante. *** A presidente voltou a frisar sua dúvida e a do Promotor 
Marcelo Lessa em relação ao tombamento. *** O conselheiro Vitor Montalvão sugeriu que 
a presidente conduza a reunião ouvindo os convidados (adquirentes do prédio), para depois 
então o COPPAM defi nir qual o procedimento a ser tomado, sem a presença dos 
proprietários. *** O conselheiro Eduardo Leal gostaria de analisar a planta. *** O Sr. 
Frederico Neto, advogado dos proprietários do Jockey Clube de Campos, pediu para que 
os conselheiros meçam as vantagens e desvantagens para a cidade, mas acredita que, 
como campista, as desvantagens gritam. E disse: “É inconcebível manter uma área 
desabitada e invadida com possibilidade de se tornar um lugar ermo. Imagine se os 
proprietários se desinteressarem pelo local. O local merece um grande empreendimento 
comercial”. *** Licínio Barcelos, um dos interessados, lembrou que fi ca triste, como 
campista, por querer gerar emprego e não poder. *** Em seguida o conselheiro João 
Coutinho lembrou que a motivação apontada pelo conselheiro Loureiro não é boa. “Creio 
que vocês não largaram o prédio para ser destruído, mas se usarmos esse argumento 
voltaremos à estaca zero. E dessa forma vamos retroagir e abrir mão da preservação. O 
Jockey, infelizmente, não vai se reerguer mais”, sentenciou. E continuou: “Já vimos que a 
ausência de ação permitiu que o espaço fosse ocupado. Não é possível que uma área 
cercada vire um feudo de pessoas que querem dominar o ambiente. A questão é se delimitar 
a área e liberar o restante para dar aos proprietários o direito de ação”. *** O conselheiro 
João Coutinho é favorável a resolver. *** A presidente falou que se for voltar atrás, o grupo 
tem responsabilidade com o local e ele foi abandonado. *** Loureiro disse que já estava 
abandonado quando compraram. *** A presidente Maria Cristina Torres Lima falou que, em 
2005, a sede estava ativa. E argumentou a existência do valor afetivo e moral, lembrando 
ser muito fortes em relação ao Jóckey. *** O conselheiro Fernando argumenta para quem é 
importante? A presidente falou que não vê impedimento em entrar em um acordo para 
liberar o terreno desde que seja mantida a sede e, quem sabe até como um museu do 
Jockey. E reafi rmou: “Precisamos tratar de nossa memória para não cair no esquecimento”. 
*** O conselheiro Vitor falou que quem sabe esse assunto possa ser discutido como contra-
partida? ***A presidente, Maria Cristina Torres Lima, falou que o objetivo do COPPAM é 
buscar uma alternativa que favoreça ambas as partes, sem ser intransigente. *** O 
conselheiro Orlando Portugal perguntou aos adquirentes presentes qual o destino que eles 
pretendem dar ao imóvel. Responderam que no momento precisam de uma posição para 
então defi nirem os empreendimentos no futuro. *** A presidente acredita que foi uma 
provocação interessante e agradece a presença dos convidados. *** Ficou acordado entre 
os presentes que a visitação às instalações do Hipódromo Lineu de Paula Machado (Jockey 
Club de Campos), será dia 23/02/2019, às 10 horas, sendo o ponto de encontro em frente 
às instalações do prédio e que seria solicitado o apoio da Guarda Municipal e do 8° BPM. 
*** Os convidados se retiraram e os conselheiros mostraram suas preocupações. O 
conselheiro Orlando Portugal falou que concorda com os pontos positivos e que os negativos 
devem ser analisados. Acredita que deve ser mantido o tombamento, mas se entristece ao 
ver uma estrutura como aquela fechada e deixando de gerar emprego para o município. 
Argumenta que é preciso critérios para tombamento. *** O conselheiro Antônio Ornelas 
acredita que se o corte de uma árvore na Praça do Sossego causou comoção, imagine a 
não preservação da sede do Jockey Clube? *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima 
lembrou que a sociedade está atenta e a opinião pública pesa muito numa decisão. *** 
Segundo o conselheiro João Coutinho, o mais importante é encontrar uma destinação para 
o prédio, pois só se consegue manter vivo o que é habitado. *** Para a presidente, Maria 
Cristina Torres Lima, o local poderia se transformar em um parque, como o Central Park. É 
preciso criar mecanismos para que as pessoas mantenham o prédio de pé. *** Em seguida 
a presidente abordou o assunto chafariz, pois a imprensa quer saber o que o COPPAM vai 
adotar como medida para resolver a ação dos vândalos. *** O conselheiro Orlando Portugal 
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lembrou que o chafariz foi restaurado com recursos da empresa Águas do Paraíba e pelo 
artista Rômulo Braga. *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, vai encaminhar um ofício 
à empresa Águas do Paraíba, solicitando cópia do projeto de restauro. A presidente, Maria 
Cristina Torres Lima, falou sobre bom senso, questões morais, ética e de sua preocupação 
com os fi ns do Conselho que devem ser sempre visando a preservação. *** O conselheiro 
Orlando Portugal falou que a preocupação do COPPAM deve ser, exclusivamente, em 
relação à construção. “Nós temos a oportunidade de fazer a diferença, de avançar, buscar 
um caminho para adotar critérios de preservação”, declarou. *** O conselheiro Giovane 
Laurindo falou que nós somos guardiões do patrimônio municipal. *** O conselheiro João 
Coutinho é favorável a permitir que as pessoas façam obras para que elas continuem 
mantendo o prédio vivo, habitado. *** O conselheiro Geovani Laurindo acha que regra é 
difícil e não se pode mexer, o melhor é criar diretrizes, que podem ser mutáveis, para 
solucionar os problemas. Seria interessante criar parcerias com a Secretaria de Turismo, 
para que se explorem esses imóveis. *** Às 12h15min, como nada mais havia para ser 
tratado, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária ad-
hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada e pelo presidente. *** Campos dos 
Goytacazes, 19 de fevereiro de 2019. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca – Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima – Presidente do COPPAM

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
- COPPAM -

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COPPAM -, realizada no dia 12 de março de 2019, na sua sede, à Rua Tenente Coronel 
Cardoso, 91, altos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 
*** Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Francisco Eduardo Leal (SIMURB), 
Major Edison Pessanha Braga (Defesa Civil), José Gabriel Rodrigues (Superintendente 
Administrativo da Câmara Municipal), Marcos Geovane Manhães (Secretaria de 
Meio Ambiente), Victor Montalvão de Oliveira (Superintendente de Posturas), João 
Carlos Souza Coutinho (ISECENSA), Fernando Luiz C. Loureiro (ACIC), Antônio Carlos 
Berriel (Instituto Histórico e Geográfi co de Campos), Rodrigo Porto (ANFEA), Luis 
Carlos Cordeiro Chicri (CAJORPA) *** Verifi cando a existência do quórum regimental a 
presidente, Maria Cristina Torres Lima, iniciou a reunião saudando a todos. Em seguida 
submeteu à avaliação e julgamento os seguintes processos: 1) COPPAM-CULT  667/2018 
– Processo (128/2019) - Protocolo 2019.018.000071-1-PA - Requerente: Elio Eyer Júnior 
- Endereço – Rua Barão de Miracema, 247 - Assunto: Solicita isenção de IPTU - Parecer: 
Em 12/03/2019. “Deferido. O COPPAM concede 70% de isenção do IPTU, por se tratar de 
imóvel preservado, em processo de tombamento. Enviar o processo para a Secretaria de 
Fazenda para os devidos fi ns”. *** 2) COPPAM-CULT 012/2019 – Processo (1439/2019) - 
Protocolo 2019.018.000560-9-PA - Requerente: Marco Antônio Bartholazzi Ribeiro – Posto 
Timbozão de Campos Ltda. - Endereço – Avenida Alberto Torres, 214 - Assunto: Aprovação 
de Projeto de Reforma - Parecer: Em 12/03/2019. “Deferido. Nada a opor à solicitação. 
Remeter o processo à SMIMU (Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana) 
para avaliação do projeto e cumprimento do Código de Obras”. ***3) COPPAM-CULT 
002/2019 – Processo (1315/2019 2) - Protocolo 2019.018.000346-5-PA - Requerente: 
Maurício Bastos Vieira de Vasconcelos Filho - Endereço –  Rua Antônio Felix de Miranda, 
26 - Assunto: Solicita demolição do prédio - Parecer: Em 12/03/2019. “Deferido. Imóvel 
situado na Área Especial de Interesse Cultural, sem que tenha relevância para o patrimônio 
histórico e cultural. Nada a opor quanto ao que foi solicitado. Enviar o processo à SMIMU 
para o cumprimento do Código de Obras”. ***4) COPPAM-CULT 001/2019 – Processo 
(1312/2019 2) Protocolo 2019.018.000347-2-PA - Requerente: Vieira de Vasconcelos e 
Filhos Ltda. - Endereço – Rua Antônio Felix de Miranda, 20 - Assunto: Demolição - Parecer: 
Em 12/03/2019. “Deferido.  Imóvel situado na Área Especial de Interesse Cultural, sem 
que tenha relevância para o patrimônio histórico e cultural. Nada a opor quanto ao que 
foi solicitado. Enviar o processo à SMIMU para o cumprimento do Código de Obras”. *** 
5) COPPAM-CULT 668/2018 – Processo (14681/2018 2) Protocolo 2018.018.00290-4-
PA - Requerente: Wu Xiaoming - Endereço – Rua Barão do Amazonas, 161 - Assunto: 
Aprovação de Projeto – Reforma do imóvel - Parecer: Em 12/03/2019. “Deferido. O COPPAM 
autoriza desde que a fachada seja devidamente conservada. Enviar o processo à SMIMU 
para fi scalização e cumprimento do Código de Obras. *** 6) COPPAM-CULT 666/2018 – 
Processo (89/2019 2) Protocolo 2019.018.000048-0-PA - Requerente: Serafi m Saldanha 
Braga de Azeredo - Endereço – Avenida José Alves de Azevedo, 327 - Assunto: Solicita 
autorização para a demolição do imóvel. - Parecer: Em 12/03/2019.  “Deferido. Imóvel 
situado na Área Especial de Interesse Cultural, sem que tenha relevância para o patrimônio 
histórico e cultural. Nada a opor quanto ao que foi solicitado. Enviar o processo à SMIMU 
para o cumprimento do Código de Obras”. *** 7) COPPAM-CULT 653/2018 – Processo 
(25972/2018 1) Protocolo 2018.018.004246-5-PA - Requerente: João Marcelo Santos 
Alonso Siqueira - Endereço – Rua Severino Coutinho, 309 - Assunto: Solicitando Baixa 
de débito de IPTU do imóvel registrado. Parecer: Em 12/03/2019. “Devolver o processo 
à Secretaria de Fazenda, pois o assunto não é de competência do COPPAM”. *** Em 
seguida a presidente, Maria Cristina Torres Lima, debateu com os conselheiros a criação 
de critérios a serem adotados em imóveis preservados, tombados e em Áreas de Interesse 
Cultural. *** Ficou acordado que haverá uma reunião extraordinária na próxima terça-feira, 
dia 19/03/2019, às 10 horas, sobre o Hipódromo Lineu de Paula Machado, uma vez que 
o COPPAM tem prazo para responder ao Ministério Público sobre esse imóvel. *** Às 
12h15min, como nada mais havia para ser tratado, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria 
Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim 
assinada e pela presidente. *** Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2019. x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x--.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca – Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima – Presidente do COPPAM

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
- COPPAM -

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COPPAM -, realizada no dia 02 de abril de 2019, na sua sede, à Rua Tenente Coronel 
Cardoso, 91, altos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** 
Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Francisco Eduardo Leal (SIMURB); Major 
Edison Pessanha Braga (Defesa Civil); Marcos Geovane Manhães (Secretaria de Meio 
Ambiente); José Gabriel Peixoto Rodrigues(Câmara Municipal de Campos); Fernando 
Luiz C. Loureiro (ACIC); Antônio Carlos Berriel (Instituto Histórico e Geográfi co de 
Campos dos Goytacazes), Geovani Laurindo (ANFEA) e Luís Carlos Chicri (Cajorpa)** 
Verifi cando a existência do quórum regimental, a presidente, Maria Cristina Torres Lima, 
iniciou a reunião, saudando a todos os conselheiros e lembrando que é preciso dar uma 
resposta ao Ministério Público sobre o Hipódromo Lineu de Paula Machado, (Jockey Club 
de Campos). *** Segundo o conselheiro Luís Carlos Chicri é fundamental a presença da 
procuradoria para dar suporte às decisões do Conselho. *** A presidente, Maria Cristina 
Torres Lima, lembrou que, diante da seriedade do assunto e a repercussão que a decisão 
vai acarretar, o correto seria a presença maciça do conselho. *** A proposta foi posta em 
votação e fi cou acordado que a presidente faria uma consulta à Procuradoria Geral do 
Município e, caso se confi rme a presença do representante do órgão, seria agendada uma 

reunião específi ca para sexta-feira, dia 05/04/2019. *** O advogado da FCJOL, Fillipe 
Godoy, falou que o Ministério Público está solicitando uma resposta sobre a importância 
histórica do prédio da Rua Lacerda Sobrinho, 56, para o município. *** O conselheiro Edson 
Pessanha, argumentou que já fez cinco vistorias no imóvel e que o mesmo apresenta 
rachaduras nas paredes, mas possui estabilidade, o que, segundo ele, possibilita aos 
proprietários efetuarem a restauração do mesmo. Acrescentou que há chances de se 
utilizar o terreno ao lado para execução da obra. *** O conselheiro Luís Carlos Chicri 
perguntou se o proprietário tem condições de reformar o imóvel. *** O advogado da FCJOL, 
Fillipe Godoy, sugeriu que se consulte a professora do IFF, Maria Catharina Reis Queiroz, 
pois ela possui um histórico do imóvel desenvolvido em seu doutorado. *** Fillipe se 
prontifi cou a manter um contato com a mesma e, na próxima reunião, abrir uma discussão 
sobre o assunto com base no trabalho da professora. *** Em seguida, a presidente, Maria 
Cristina Torres Lima, recebeu o Superintendente Adjunto da Iluminação Pública, Evaristo 
Faria, para esclarecer a retirada dos postes do Centro Histórico. *** Segundo o 
Superintendente, os postes decorativos se encontram em situação precária, sem janela de 
visita, com os condutores elétricos expostos e aparentes, podendo causar acidentes às 
pessoas que ali transitam. Estão sendo instalados postes provisórios com iluminação a led, 
que posteriormente serão remanejados para o projeto da Orla II. Informou que quanto aos 
decorativos, serão desativados para sua recuperação, devendo ser submetidos à limpeza 
com jateamento e terão suas bases pintadas e reconstituídas. Assim que fi carem prontos, 
retornarão ao local de origem. *** O conselheiro Eduardo Leal sugeriu um estudo sobre a 
origem dos postes. *** A presidente agradeceu a presença do Sr. Evaristo e falou que 
qualquer dúvida recorrerá novamente a ele. *** O conselheiro Fernando Loureiro, mostrou 
sua preocupação em relação à desocupação do Centro Histórico e solicitou uma atenção 
maior por parte do conselho. *** O conselheiro Luís Carlos Chicri solicitou do COPPAM a 
adoção de critérios para que as pessoas tenham interesse em investir no Centro Histórico, 
para que o mesmo tenha vida. *** Ficou acertado que o conselheiro Fernando Loureiro e o 
arquiteto Rodrigo Porto, da ANFEA, vão participar da formatação da reforma do Plano 
Diretor da cidade. *** O conselheiro Luís Carlos Cricri solicitou uma posição em relação aos 
estagiários, pois o COPPAM não foi contemplado. *** A presidente Cristina Lima ligou para 
o responsável pelas bolsas, solicitando providências e informou que serão indicados 
estudantes estagiários da área de Arquitetura, mas sem prazo para isso acontecer. *** O 
arquiteto Rodrigo Porto fez uma consulta sobre o Bar “Ao Gato Preto”, tombado como 
Patrimônio Imaterial, dizendo que o estabelecimento mudou de endereço e pretende trocar 
o letreiro e até o nome. *** Os conselheiros discutiram sobre os conceitos e exigências que 
deveriam existir para a concessão do tombamento. *** Segundo o arquiteto Rodrigo Porto 
deviam estar amarrados no tombamento os itens que não poderiam ser alterados, para 
permanecer tombado. *** O conselheiro Luís Carlos Chicri mencionou que deveria haver 
um desconto para manutenção do nome, Bar “Ao Gato Preto”. *** O arquiteto Rodrigo Porto 
lembrou que a característica do bar era servir em pé no balcão e oferecer os tira-gostos. 
Pois, para ele, a forma física é a que vale. *** Segundo a presidente, Maria Cristina Torres 
Lima, ele foi tombado pelas características que oferecia e se estas se perderem, certamente 
que o Bar em outro local e com outro nome vai fi car sem o título. *** O arquiteto Rodrigo 
Porto fi cou de correr atrás das regras para tombamento de bens imateriais e, a partir daí o 
assunto retornará ao conselho. *** A presidente Cristina Lima deu prosseguimento à reunião 
com a análise dos seguintes processos: 1) COPPAM-CULT 644 /2018 – Processo 
(16592/2018 2) Protocolo 2018. 018. 003400-1-PA. Requerente: Sangiorgy de Araújo Lima 
- Endereço – Rua Ipiranga, 125 - Assunto: Licença para Construção - Parecer: Em 
02/04/2019. “Deferido. O Imóvel, embora situado na AEIC, não é considerado de interesse 
histórico. Remeter o processo à SIMURB para cumprimento do Código de Obras”. ***2) 
COPPAM-CULT 557/2018 - Processo (12755/2017 1) Protocolo 2018.018.001504-1-PA. 
Requerente: Pinho Vilas Novas Construtora Ltda. - Endereço – Rua João Pessoa, 113 - 
Assunto: Solicita Desconto no IPTU - Parecer: Em 02/04/2019. “Deferido. O imóvel está 
localizado na AEIC e listado como de interesse cultural para tombamento. O COPPAM 
concede 60% do valor anual do IPTU. Remeter o processo à Secretaria de Fazenda, para 
os devidos fi ns”.3) COPPAM-CULT 022/2019 – Processo (24247/2018 1) Protocolo 
2018.018.003773-1-PA. Requerente: Maria Margarida de Almeida Cunha - Endereço – 
Avenida José Alves de Azevedo, 417- Assunto: Solicita autorização para a demolição de 
imóvel - Parecer: Em 02/04/2019. “Deferido. O imóvel embora situado na AEIC, não é de 
interesse histórico. Remeter o processo à SIMURB para o cumprimento do Código de 
Obras”.4) COPPAM-CULT 004/2019 – Processo (26422/2018 1) Protocolo 
2019.018.000354-8-PA. Requerente: Maria Lúcia Pereira Pinto Ferreira Paes - Endereço 
– Rua Barão de Miracema, 119 - Assunto: Solicita Isenção de IPTU - Parecer: Em 
02/04/2019. “O imóvel, localizado na AEIC (Área de Especial Interesse Cultural), é 
preservado como de interesse cultural para possível tombamento. Não houve notifi cação 
ao proprietário para casos como este. Quanto à isenção de IPTU, estamos aguardando 
material fotográfi co das fachadas e da volumetria, para análise do percentual”. 5) COPPAM-
CULT 578/2018 - Processo (11650/2018 1) Protocolo 2018.018. 001817-2-PA. Requerente: 
Everly Louis Beshara Júnior - Endereço – Avenida Alberto Torres, 331 - Assunto: Solicita 
Desconto no IPTU - Parecer: Em 02/04/2019. “Indeferido. Trata-se de imóvel tutelado. 
Remeter o processo à Secretaria da Fazenda para notifi car o proprietário”. ***6) COPPAM-
CULT 645/2018 – Processo (22740/2018 2), Protocolo 2018.018.003661-3-PA. 
Requerente: Ivo Ribeiro Lima Júnior - Endereço – Avenida Pelinca, 65- Altos - Assunto: 
Licença para reforma e pequenos reparos - Parecer: Em 0204/2019. “Remeter o processo 
à competência da SIMURB.*** 7) COPPAM-CULT 649/2018 – Processo (25545/2018 1), 
Protocolo 2018.018.004043-0- PA.Requerente: Antônio Carlos Pedra Sales - Endereço – 
Rua dos Andradas, 107 - Assunto: Solicita Isenção no IPTU - Parecer: Em 02/04/2019. 
“Deferido. O imóvel está localizado na AEIC e listado como de interesse cultural para 
possível tombamento. Conceder 70% de desconto sobre o valor anual do IPTU; Remeter o 
processo à Secretaria de Fazenda para os devidos fi ns”.*** 8) COPPAM-CULT 651/2018 
– Processo (25561/2018 1) Protocolo 2018.018.004053-8-PA.Requerente: Beatriz Helena 
Freitas Tavares - Endereço – Rua Boa Morte, 52 - Assunto: Solicita autorização para a 
demolição do imóvel. - Parecer: Em 02/04/2019. “Indeferido; O imóvel está localizado na 
AEIC e listado como de interesse cultural para possível tombamento; Remeter o processo 
à SIMURB para notifi car o proprietário sobre o parecer”. ***Às 13h15min, como nada mais 
havia para ser tratado, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, 
secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada e pelo presidente. *** 
Campos dos Goytacazes, 02/04/2019.  x-x-x-x-x-x-x-x.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca – Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima – Presidente do COPPAM

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
- COPPAM -

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 
– COPPAM -, realizada no dia 09 de abril de 2019, na sua sede, à Rua Tenente Coronel 
Cardoso, 91, altos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** 
Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Paolo Ney Bastos Menezes (Subprocurador 
Geral do Município), Francisco Eduardo Leal (SIMURB); Major Edison Pessanha Braga 
(Defesa Civil); Marcos Geovane Manhães (Secretaria de Meio Ambiente); José Gabriel 
Peixoto Rodrigues (Câmara Municipal de Campos); Fernando Luiz C. Loureiro (ACIC); 
Antônio Carlos Berriel (Instituto Histórico e Geográfi co de Campos dos Goytacazes), 
Rodrigo Porto (ANFEA), Luís Carlos Chicri (Cajorpa), Vitor Montalvão (Superintendência 
de Posturas) e João Carlos Souza Coutinho (ISECENSA)** Verifi cando a existência do 
quórum regimental, a presidente, Maria Cristina Torres Lima, iniciou a reunião, saudando 
a todos. *** O conselheiro Luís Carlos Chicri entregou à presidente, Maria Cristina Torres 
Lima, um estudo elaborado pela professora Maria Catharina Queiroz sobre o prédio da Rua 
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Lacerda Sobrinho, 56, que, segundo a presidente, será analisado, em outra oportunidade, 
pelos conselheiros do COPPAM. *** O Conselheiro Luís Carlos Chicri disse acreditar que o 
citado estudo sirva de modelo para o inventário dos imóveis. *** A presidente, Maria Cristina 
Torres Lima, apresentou Joluma, formada no Curso de Edifi cações, que a partir de agora 
vai integrar a equipe do COPPAM e fará um estudo, junto à professora Maria Catharina 
Queiroz, para dar prosseguimento aos inventários imobiliários. *** Em seguida a presidente 
leu um ofício do Promotor Dr. Marcelo Lessa Bastos solicitando informações do COPPAM 
sobre a área tombada do Hipódromo Lineu de Paula Machado (Jockey Club de Campos). 
*** O conselheiro João Coutinho disse que no seu entendimento deveriam ser preservadas: 
a tribuna social; a tribuna onde os cavalos se apresentavam antes de entrar na pista (Start); 
a parte frontal à tribuna (Fotochat); e uma parte da pista. Ou seja: desde a tribuna social 
até a entrada dos cavalos, que fi ca ao lado da tribuna secundária. *** O conselheiro Paolo 
Menezes acha impossível tombar só o salão de festas e desconsiderar que ali houve a 
atuação do hipódromo. *** Em sua opinião há de se preservar a casa de aposta, parte 
da pista e as tribunas (social e secundária). *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, 
se mostrou preocupada em relação à volumetria, e sugeriu a criação de um gabarito que 
delimite a altura de uma futura edifi cação. *** O conselheiro Eduardo Leal acredita que 
a preocupação do COPPAM, deve se voltar exclusivamente para a não degradação da 
parte delimitada. *** Segundo o conselheiro João Coutinho, no que se refere à volumetria, 
já existe no Plano Diretor uma Legislação que prevê esse tipo de preocupação, mas, a 
seu juízo, pode sim serem elaboradas algumas recomendações, para que se cumpra o 
estabelecido. *** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, lembrou que, segundo João 
Coutinho, o que preserva o prédio é a vida que o imóvel tem em funcionamento. *** O 
conselheiro Eduardo Leal disse que o que está faltando é exatamente a prova física da 
ocupação do Hipódromo Lineu de Paula Machado (Jockey Clube), para que tenhamos 
uma noção geral do polígono a ser protegido e ter uma visão geral da área comprometida. 
*** Para o conselheiro Paolo Menezes é preciso assinalar em ata essas questões para, 
futuramente, de posse do processo, possamos defi nir. *** Para o conselheiro João 
Coutinho, se não houver provocação não haverá abertura para discussão e nada vai ser 
resolvido. *** Os conselheiros Eduardo Leal e João Coutinho dialogaram sobre medidas de 
afastamento, dimensões do hipódromo, o que consta na legislação a respeito dos fatos, mas 
não puderam fi nalizar, uma vez que, segundo eles, é necessário estar de posse da planta 
do imóvel para se chegar a uma conclusão. *** A polêmica gerou discussão de supostas 
medidas do Hipódromo Lineu de Paula Machado e fi cou evidenciado que, sem a planta, é 
impossível qualquer entendimento técnico. *** O conselheiro João Coutinho acredita que se 
não se preservar um pouco além, perde o sentido preservar as arquibancadas porque elas 
foram estudadas não para se olhar o teto, mas para olhar a pista. É necessário preservar 
um pedaço da pista, pois a estrutura foi estudada para olhar a frente, concluiu ele. *** O 
conselheiro Rodrigo Porto aposta no equilíbrio por parte do investidor. *** Já o conselheiro 
João Coutinho é a favor de uma proposta factível com afastamento do prédio, porque, 
segundo sua opinião, “Essa medida dá liberdade ao empreendedor de fazer o que quiser 
com a área”. *** O conselheiro Rodrigo Porto voltou a lembrar que a altura do prédio está 
inserida no código de obras e o afastamento é fato consumado. Em sua concepção há as 
questões técnica e histórica pertinentes, mas as duas devem ser analisadas em conjunto. 
*** A presidente, Maria Cristina Torres Lima, concorda com o conselheiro João Coutinho e 
acredita que deve haver um espaçamento para não sufocar o prédio e prejudicar a visão 
das pessoas que transitam (e vão transitar) pela Avenida Kennedy. Ela lembrou que é 
preciso responder ao Ministério Público. Dessa forma fi cou acordado pelos conselheiros 
que o COPPAM entende como bem tombado no Hipódromo Lineu de Paula Machado 
(Jockey Club de Campos), a sede principal, as arquibancadas e a Tribuna secundária. O 
espaçamento frontal à Tribuna e lateral (em relação ao referido prédio) também deve ser 
preservado. Contudo tal espaçamento será defi nido após análise da planta do local a ser 
apresentado no prazo de até 30 dias.*** Em seguida, a presidente Maria Cristina Torres 
Lima solicitou aos conselheiros que sejam estudadas medidas para preservar os fornos da 
Usina Cambaíba, sugerindo que se envie ao COPPAM o material histórico necessário para 
dar base a essa solicitação.***Ficou acertado que a próxima reunião será dia 16/04/2019. 
****Às 12h15min, como nada mais havia para ser tratado, a reunião foi encerrada. *** Eu, 
Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por 
mim assinada e pela presidente. *** Campos dos Goytacazes, 09/04/2019.x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca – Secretária ad-hoc

Maria Cristina Torres Lima – Presidente do COPPAM

Codemca

CODEMCA

PORTARIA 064/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 04784/2018, fl s. 18, em nome de EDWARD DA SILVA 
FILHO, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a EDWARD DA SILVA FILHO, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
3.637, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE SANTO AMARO.

Campos dos Goytacazes, 18 de março de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 065/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 02164/2018, fl s. 18, em nome de JAIZE MACHADO DA 
CONCEIÇÃO BARRETO E IRMÃOS, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por 
parte do requerente.

CONCEDE a JAIZE MACHADO DA CONCEIÇÃO BARRETO E IRMÃOS, o direito de 
Perpetuação de Sepultura número 980, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE 
PONTA DA LAMA.

Campos dos Goytacazes, 11 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 066/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 02154/2018, fl s. 20, em nome de JOSÉ ANTÔNIO 
GONÇALVES, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 3.381, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE SANTA MARIA.

Campos dos Goytacazes, 11 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 067/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 01871/2018, fl s. 18, em nome de CARLOS ALBERTO 
RIBEIRO COUTINHO, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do 
requerente.

CONCEDE a CARLOS ALBERTO RIBEIRO COUTINHO, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 2326, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE MURUNDU.

Campos dos Goytacazes, 18 de março de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 068/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 03842/2018, fl s. 20, em nome de SONIA NUNES 
CORDEIRO E IRMÃOS, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do 
requerente.

CONCEDE a SONIA NUNES CORDEIRO E IRMÃOS, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 067- Quadra S-2, localizado no Cemitério Público CP URBANO CAJÚ.

Campos dos Goytacazes, 01 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 069/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 00488/2018, fl s. 16, em nome de RITA DE CÁSSIA 
OLIVEIRA DO ROSÁRIO AZEREDO, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por 
parte do requerente.

CONCEDE a RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO AZEREDO, o direito de 
Perpetuação de Sepultura número 284, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE 
SÃO SEBASTIÃO.

Campos dos Goytacazes, 15 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 070/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 04664/2018, fl s. 17, em nome de FRANCISCO 
MARTINS DOS SANTOS E VÂNIA CRISTINA VIEIRA, bem como o cumprimento dos 
requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS E VÂNIA CRISTINA VIEIRA, 
o direito de Perpetuação de Sepultura número 295, localizado no Cemitério Público CP 
RURAL DE SÃO SEBASTIÃO.

Campos dos Goytacazes, 15 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 071/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 02321/2018, fl s. 20, em nome de MARIA DA GLÓRIA DA 
SILVA NOGUEIRA E JUDITE DA SILVA NOGUEIRA BARBOSA, bem como o cumprimento 
dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a MARIA DA GLÓRIA DA SILVA NOGUEIRA E JUDITE DA SILVA NOGUEIRA 
BARBOSA, o direito de Perpetuação de Sepultura número 291, localizado no Cemitério 
Público CP RURAL DE SÃO SEBASTIÃO.

Campos dos Goytacazes, 15 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA
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CODEMCA

PORTARIA 072/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 03302/2018, fl s. 16, em nome de HERMES DE SOUZA 
PORTO E MARIA ANTÔNIA RANGEL, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por 
parte do requerente.

CONCEDE a HERMES DE SOUZA PORTO E MARIA ANTÔNIA RANGEL, o direito de 
Perpetuação de Sepultura número 00.027-T, localizado no Cemitério Público CP RURAL 
DE TRAVESSÃO.

Campos dos Goytacazes, 15 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 073/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 05872/2018, fl s. 17, em nome de ADEMIR DE QUEIROZ 
JERONIMO E IRMÃOS, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do 
requerente.

CONCEDE a ADEMIR DE QUEIROZ JERONIMO E IRMÃOS, o direito de Perpetuação 
de Sepultura número 12.549, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE TRAVESSÃO.

Campos dos Goytacazes, 18 de março de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 074/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 01560/2018, fl s. 14, em nome de SUELI LUZIA DA 
SILVA & JOSÉ NILTON PESSANHA, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por 
parte do requerente.

CONCEDE a SUELI LUZIA DA SILVA & JOSÉ NILTON PESSANHA, o direito de 
Perpetuação de Sepultura número 256, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE 
SÃO SEBASTIÃO.

Campos dos Goytacazes, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 075/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 03033/2018, fl s. 19, em nome de LINDAUVA JUSTINO 
DOS SANTOS, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a LINDAUVA JUSTINO DOS SANTOS, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 592- QUADRA S-2, localizado no Cemitério Público CP URBANO CAJÚ.

Campos dos Goytacazes, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 076/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 04287/2019, fl s. 17, em nome de MARIA GILDA 
ALBURQUEQUE, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a MARIA GILDA ALBURQUEQUE, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 605- QUADRA S-2, localizado no Cemitério Público CP URBANO CAJÚ.

Campos dos Goytacazes, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 077/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 01464/2018, fl s. 18, em nome de JOSÉ DOS SANTOS 
FUENTES, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a JOSÉ DOS SANTOS FUENTES, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 3197, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE SANTA MARIA.

Campos dos Goytacazes, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 078/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 03816/2018, fl s. 17, em nome de MANOEL MENDES 
HONORATO, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a MANOEL MENDES HONORATO, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 16.181, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE TRAVESSÃO.

Campos dos Goytacazes, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 079/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 01247/2018, fl s. 20, em nome de EMANUELE OLIVEIRA 
DA SILVA PIRES, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a EMANUELE OLIVEIRA DA SILVA PIRES, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 3305, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE SANTO EDUARDO.

Campos dos Goytacazes, 01 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 080/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 05300/2018, fl s. 17, em nome de ADELINA PEREIRA 
DE FREITAS GOMES, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do 
requerente.

CONCEDE a ADELINA PEREIRA DE FREITAS GOMES, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 470 - QUADRA S-2, localizado no Cemitério Público CP URBANO DO 
CAJU.

Campos dos Goytacazes, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 081/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 03955/2018, fl s. 17, em nome de JURANDI BATISTA 
PESSANHA, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a JURANDI BATISTA PESSANHA, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 255, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE SÃO SEBASTIÃO.

Campos dos Goytacazes, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 082/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 00298/2018, fl s. 22, em nome de EDMILSON LUIS 
JERÔNIMO & LUIZ GOMES DOS SANTOS, bem como o cumprimento dos requisitos 
legais, por parte do requerente.

CONCEDE a EDMILSON LUIS JERÔNIMO & LUIZ GOMES DOS SANTOS, o direito 
de Perpetuação de Sepultura número 10.441, localizado no Cemitério Público CP RURAL 
DE COQUEIROS DE TOCOS.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 083/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 02386/2018, fl s. 18, em nome de LUIZ FELIPE DE 
AZERÊDO BRUNO, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a LUIZ FELIPE DE AZERÊDO BRUNO, o direito de Perpetuação de 
Sepultura número 12.808, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE TRAVESSÃO.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA
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CODEMCA

PORTARIA 084/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 01248/2018, fl s. 17, em nome de JOSÉ ANTÔNIO 
MAGALHÃES, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a JOSÉ ANTÔNIO MAGALHÃES, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 10.495, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE TRAVESSÃO.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 085/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 00308/2018, fl s. 22, em nome de LUCAS DA COSTA 
QUEIROZ, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a LUCAS DA COSTA QUEIROZ, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 2.982, localizado no Cemitério Público CP RURAL SANTA RITA- LAGOA DE CIMA.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 086/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 02116/2018, fl s. 21, em nome de ANA BEATRIZ 
HENRIQUES RISCADO E IRMÃOS, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por 
parte do requerente.

CONCEDE a ANA BEATRIZ HENRIQUES RISCADO E IRMÃOS, o direito de 
Perpetuação de Sepultura número 498, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE 
CONSELHEIRO JOSINO.

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 087/2019

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 01681/2018, fl s. 26, em nome de VICTOR CRUZ 
RODRIGUES, bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a VICTOR CRUZ RODRIGUES, o direito de Perpetuação de Sepultura 
número 71, localizado no Cemitério Público CP RURAL DE GOITACAZES.

Campos dos Goytacazes, 15 DE MARÇO DE 2019.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

Previcampos

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Campos dos Goytacazes

C  D

E   C

Pelo presente edital, fi cam convocados todos os membros do Conselho Deliberativo do 
PREVICAMPOS(titulares e seus suplentes),nomeados através da Portaria nº 1778/2017, 
publicada no Diário Ofi cial do Município no dia 27/06/2017,em conformidade com os Arts. 
43 e 44 da Lei Nº. 6.786/99, para reuniãoordinária, que será realizada no dia 25/04/2019 
às 09:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr.Alberto Torres, nº. 173, 
Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Assuntos gerais. 

Campos dos Goytacazes, 09 de abril  de 2019.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente do Conselho Deliberativo

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 119/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 
que será realizada no dia 29 de Abril de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do 
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral 
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

LUIZA HELENA ALVES BARROS 20804 2019.115.000343-5-PA

PRISCILA SILVA DA SILVEIRA CAMILO 28901 2017.099.000573-3-PA

PRISCILA SILVA DA SILVEIRA CAMILO 100628 2017.099.000595-2-PA

LÉA RIBEIRO DE OLIVEIRA 25722 2018.099.001096-9-PA

Campos dos Goytacazes, 11 de Abril de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 120/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 
que será realizada no dia 29 de Abril de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do 
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral 
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

JOSANNE DE FATIMA BINDA 21153 AVALIAÇÃO MÉDICA

MAGNO PESSANHA ROCHA 27693 AVALIAÇÃO MÉDICA

LUCIMAR FRANÇA LESSA DA SILVA 15103 2019.115.000994-7-PA

IVONE NOGUEIRA DE CARVALHO 26373 2017.115.006616-6-PA

Campos dos Goytacazes, 11 de Abril de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 121/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ADRIANA VITORIA ANDRADE ELIAS, matrícula n°:15161, 
acompanhada de seu fi lho ARTHUR DAVI ANDRADE ELIAS MOURA, para comparecerem 
a Junta Médica, que será realizada no dia 29 de Abril de 2019 (segunda-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de 
avaliar o estado geral de saúde de seu fi lho, conforme solicitação feita no Processo nº. 
2019.115.000782-2-PA – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 11 Abril de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 123/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MILENA PEREIRA PEÇANHA, matrícula n°:28447, para comparecer 
a Junta Médica, que será realizada no dia 29 de Abril de 2019 (segunda-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação 
feita no Processo nº. 2019.099.000021-1-PA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

REPUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 11 de Abril de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
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Fundação Municipal de Esportes

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º: 2019.002.000004-6-PR
CONTRATO Nº.: 006/2019
OBJETO: Realização do Circuito Regional de Surf que acontecerá nos dias 19, 20 e 21 de 
abril de 2019 em Farol de São Thomé no município de Campos dos Goytacazes/RJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADA: ASSOSSIAÇÃO DOS SURFISTAS DA REGIÃO NORTE FLUMINENSE – 
ASRENF 
CNPJ/MF sob o nº: 21.610.638-0001/14 
Valor: R$ 22.750,00 (vinte e dois mil setecentos e cinquenta reais).  
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.
Data da Assinatura: 11/04/2019.

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 15 de Abril de 2018.

Raphael de Thuin
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Matricula: 36.529

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 001/2018

A Fundação Municipal de Esportes, por intermédio de seu Presidente “in fi ne”, torna público 
e comunica aos interessados que a licitação, na modalidade Pregão de nº 001/2018, fi ca 
REVOGADA, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, em todos os seus termos, por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, conforme 
decisão circunstanciada inserta nos autos do processo licitatório.
Pregão 001/2018 - Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
esportivos para atender as necessidades na execução dos programas, projetos e demais 
eventos esportivos promovidos ou apoiados pela Fundação Municipal de Esportes.

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 15 de abril de 2019.

Raphael de Thuin
=Presidente da Fundação Municipal de Esportes=

Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0018/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Poder Executivo Municipal através do Decreto nº. 114/2019 
estabeleceu Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, em virtude das 
comemorações ao feriado Municipal da “Sexta-feira da Paixão”, em 19 de abril de 2019 e 
do feriado Estadual do “Dia de São Jorge”, em 23 de abril de 2019,

R E S O L V E decretar ponto facultativo neste Legislativo, nos dias 18 (quinta-feira) e 
22 (segunda-feira) de abril de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de Abril de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
- Presidente -

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, com sede à Av. Alberto Torres, 334 – 
Centro, em Campos dos Goytacazes-RJ, Tel. (22) 2101-6350, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público e comunica aos interessados que fará realizar 
licitação.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

TIPO: MELHOR TÉCNICA

NÚMERO: 007/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, ATRAVÉS DE AGÊNCIA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
PUBLICITÁRIOS E DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, 
A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 
EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE DE COMPETÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E 
DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO.

DIA/HORA: 20/05/2019 às 10h00min

Local para obter o edital: Avenida Alberto Torres n° 334 - Centro, Campos dos Goytacazes, 
RJ, de segunda à sexta-feira de 09:00 às 16:00.

Observação: O edital somente será entregue mediante o fornecimento de uma resma 
de papel A4 e assinatura de recibo, com carimbo de CNPJ, passado pela Comissão 
Permanente de Licitação.

Campos dos Goytacazes, 15 de abril  de 2019, 342º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

Carlos Frederico Machado dos Santos
Presidente

PORTARIA nº 0225/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0475/2017, que nomeou Wandick Lobo 
Neto, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político de Comissão 
Permanente do Gabinete do Vereador José Carlos Gonçalves Monteiro, Símbolo CC-2, a 
partir de 1º de abril de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de abril de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-

R      .

PORTARIA nº 0228/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Marcos Aurélio Teixeira Pereira, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Luiz Alberto 
Oliveira de Menezes, Símbolo CC-1, a partir de 02 de abril de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

-Presidente-

PORTARIA nº 0230/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Márcio Vinícios de Lemos, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Político de Comissão Permanente do Gabinete do Vereador 
José Carlos Gonçalves Monteiro, Símbolo CC-2, a partir de 02 de abril de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

-Presidente-

PORTARIA nº 0231/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Caroline de Sousa Nascimento, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Paulo Sérgio 
Arantes de Oliveira, Símbolo CC-1- N3, a partir de 1º de abril de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

-Presidente-

PORTARIA nº 0232/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Maria José dos Santos, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Fábio de Azevedo Almeida, 
Símbolo CC-1– N2, a partir de 09 de abril de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

-Presidente-

PORTARIA nº 0233/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Aluízio Junio Rodrigues Pessanha, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Relações Institucionais do Gabinete do Vereador 
Luiz Alberto Oliveira de Menezes, Símbolo CC-1, a partir de 1º de abril de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
Presidente
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PORTARIA nº 0229/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Maria Josefa Pessanha Ribeiro.

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes,

RESOLVE, nos autos do processo administrativo nº 0010/2019/CMCG:

Art. 1º Conceder PENSÃO POR MORTE à MARIA JOSEFA PESSANHA RIBEIRO, na condição de cônjuge do ex-servidor José Ari Ribeiro da Silva, matricula 00452, cargo: Auxiliar 
de serviços operacionais – nível 225, pertencente ao quadro de inativos da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, a contar da data de 16/01/2019, DATA DO ÓBITO, com 
proventos integrais, conforme Portaria única de concessão de proventos nº 310/2008, de 10/12/2008, publicada em Diário ofi cial em 13/12/2008, com fundamento no Art. 6º da EMC 
41/2003 c/c Art. 105, III, “a”, da Lei Municipal nº 5247/91 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.800,99 (Dois mil e oitocentos reais e noventa e nove centavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes 
parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Auxiliar de serviços operacionais – nível 225
Parcela Única: Art. 40, §§7º, 8º da CRFB/88, com redação dada pela EC 41/2003 c/c Art. 8º, I, 73, 74, 76, 
78 e 79 da Lei Municipal nº 6.786/99, alterada pela Lei nº 8.135/09. R$ 2.154,61

QUINQUÊNIO (30%) Art. 60 da Lei 5.247/91. R$ 646,38

TOTAL R$ 2.800,99

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de abril de 2019, 341º da Vila de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
– Presidente –
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